
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPINA GRANDE, por interveniência da SECRETARIA DE OBRAS, com Sede na Rua R. Lino Gomes
da Silva, 39 - São José, 58400-360, no Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, por
intermédio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, nomeada pela Portaria Nº 602/2023, de
21 de novembro de 2022, e com base no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2023, realizará

itação na Modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo “TÉCNICA E PREÇO”, em REGIME DE
EMPREITADA por PREÇO UNITÁRIO, para contratação do OBJETO descrito no Item 3, nos termos
da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
da Lei Nº 11.488, de 15 de junho de 2007, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, do Decreto
Nº 8.538, de O6 de outubro de 2015, Decreto Nº 7.746, de O5 de junho de 2012, do Decreto n.
7.983, de OS de abril de 2013, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, da Portaria Conjunta
SAD/CGM Nº 02, de 18 de junho de 2021, das Instruções Normativas SEGES/MP Nº OS, de 26 de
maio de 2017, Instrução Normativa SLTI/MP Nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa
SEGES/MP Nº 3, de 26 de abril de2018, Instrução Normativa SEGES/MP Nº 6, de junho de 2018 e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 22 de maio de 2023
Horário: 09:00
Local: Auditório da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de Campina
Grande, Rua Irineu Joffily, 304, Ceniro,CEP: 58400-270, Complemento — Entrada pela lateral da Rua
Sólon de Lucena, Município de Campina Grande, Estado da Paraíba
Critério de Julgamento: Técnica e oreço
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO
E PROPOSTAS

1.1. Até às 09:00 horas, do dia 22 de meio de 2023, no endereço Rua Irineu Joífily, 304, Centro,
CEP: 58400-270, Complemento — entrada pela lateral da Rua Sólon de Lucena, Município de
Campina Grande, Estado da Paraíba para entrega dos Envelopes Nº 01, com os documentos
de habilitação e declarações compiementares, Nº 02, com a proposta técnica, além das
declarações complementares e o Nº 03 com proposta de preço.

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA

2.1. Às 09:00 horas, do dia 22 de maio de 2023, na COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
localizada no endereço Rua Irineu Joffily, 304, Centro, CEP: 58400-270, Complemento —

Entrada pela lateral da Rua Sólon de Lucena, Município de Campina Grande, Estado da

Paraíba, terá início a sessão pública, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes
e a abertura dos Envelopes contendo a documentação de habilitação.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser
entregues separadamente, em Envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e
identificadoscom o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 01

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

E DE CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE OBRAS

CONCORRÊNCIA Nº 005/2023
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)

ENVELOPE Nº 02
PROPOSTA TÉCNICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE OBRAS

CONCORRÊNCIA Nº 005/2023
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)

1grande
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ENVELOPE Nº 03

PROPOSTA DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE OBRAS

CONCORRÊNCIA Nº 005/2023
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)
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(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus
representantes legais para entregar os Envelopes com a documentação e as propostas,
podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando
para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital.

A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os três
Envelopes acima mencionados, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento
marcado para abertura da sessão pública.

3. DOOBJETO

3.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aCONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA REVITALIZAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DO
PARQUE EVALDO CRUZ, CAMPINA GRANDE-PB, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

3.2. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, e os serviços a serem executados deverão atender ao
Projeto Básico, Anexo XII! deste Edital.

44. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

a. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamerto do Município de Campina Grande para o exercício de 2023, na
classificação abaixo:

4.1.1. Gestão/Unidade: SECRETARIA DE OBRAS

4.1.2. Fonte: 15001000 / 17540000

4.1.3. Programa de Trabalho: 15 451 1025 1019

4.1.4. Elemento de Despesa: 4490.51

5. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO

ES As solicitações de esclarecimentos deverão ser efetuadas e encaminhados à COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através do endereço eletrônico: cde.campinagran.de ou à Rua

Irineu Joffily, 304, Centro, CEP: 58400-270, Complemento — entrada pela lateral da Rua Sólon
de Lucena, Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, no horário comercial, as quais
somente serão aceitas até 2 (dois) dias úteis anteriores àdata da abertura dos Envelopes de
habilitação. ZEND
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5.3.

5.4.

55.

5.6.

EXA

58.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Os interessados poderão adquirir o Edital completo na COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO à Rua Irineu Joffily, 304, Centro,CEP: 58400-270, Complemento — entrada pela
lateral da Rua Sólon de Lucena, Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, no horário
comercial, no portal da transparência da Prefeitura Municipal de Campina Grande

(https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-e-contratos/), no
portal do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf] e ainda por solicitação no E-mail
cde.campinagran.de.

5.2.1.—Osinteressados poderão adquirir as plantas e documentos correlatos em formato
digital (DWG) relativos ao objeto deste Edital, na COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO, munidos de 1 (um) CD virgem ou pen drive, através do portal da
transparência —da—Prefeitira—Municipal de—Campina—Grande

(https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-e-contratos/),
ou por solicitação no e-mail cde.campinagran.de.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início, e incluir-se- á

o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente na Prefeitura
Municipal de Campina Grande,

Fica estabelecido que toda ou qualquer informação, esclarecimentos ou dados fornecidos
verbalmente por empregados da Prefeitura Municipal de Campina Grande não serão
consideradoscomo argumento para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte
das Licitantes.

No caso de eventual divergência entre o presente Edital e seus anexos, prevalecerão às

disposições do Edital.

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçãoda
Lei Nº 8.665/1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada

paraa abertura dos Envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à

impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no $ 1º do art. 113
da referida Lei.

Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos Envelopes de habilitação,
pelasfalhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não
terá efeitode recurso.

A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

6. DOS ELEMENTOS

6.1. Oselementos necessários à perfeita caracterização do objeto da presente Licitação e que farão
parte integrante deste Edital, independentemente de transcrição, são os seguintes:

ANEXO “PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS”

ANEXO!
—|“CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO”

ANEXO UI 'OMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI”
| ANEXOIV—| “MODELODE “PROPOSTA COMERCIAL”

B EANEXO V “MINUTA DE “CONTRATO” =| anEXOVI “MODELO DE DECLARAÇÃO DE “CONHECIMENTO DO EDITAL” |

ANEXOVII—|
“MODELO DE DECLARAÇÃO DE “TERMO DE ADESÃO AO EDITAL”

|

| “MODELO DE DECLARAÇÃO DE “AUSÊNCIA DE SERVIDOR |

ANEXO VIII
m

| PÚBLICO NO QUADRO SOCIAL OU PROFISSIONAL DA LICITANTE”

| “MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA
| —ANEXOMIX

MÃO-DE-OBRA INFANTIL”

“MODELO DE DECLARAÇÃO DE “INEXISTÊNCIA DE
:

|

ANEXO X
FATO IMPEDIMENTO”

ANEXO XI “PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM 02/2021”
ANEXOXI—|“MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA”

ANEXO XIII “ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/PROJETO BÁSICO”

7. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO

7.1. Os licitantes que desejarem de manifestar-se durante as fases do procedimento
deverão estar devidamente representados por:

a) Na condição de procurador - Documento oficial de identificação original ou cópia
autenticada por cartório competente ou por qualquer membro da COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO (mediante apresentação, para conferência, dos originais) instrumento público
ou particular de procuração (neste caso com firma reconhecida) ou carta de credenciamento
que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para praticartodos os atos inerentes ao
certame, expedida pela Licitante, datilografada ou impressa por meio eletrônico, em papel
timbrado e assinatura com firma reconhecida acompanhados dacópia do contrato social e
alterações subsequentes ou contrato consolidado registrado no órgão de registro de
comércio competente.

AÊ(PAX
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

b) Na condição de sócio, proprietário ou dirigente da sociedade - Documento oficial de
identificação original ou cópia autenticada por cartório competente ou por qualquer
membro da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (mediante apresentação, para
conferência, dos originais), cópia do contrato social e alterações subsequentes ou contrato
consolidado registrado no órgão de registro de comércio competente ou documentação na
qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações em nome da
licitante.

€) Asempresas que optarem por não credenciar representante, deverão remeter os Envelopes
Nº 01 (documentos de habilitação), Nº 02 (proposta técnica) e Nº 03 (proposta de preço)
Via Correios ou outro meio similar de entrega, com prazo limite máximo até a abertura da
sessão pública, no endereço Rua Rua Irineu Joffily, 304, Centro, CEP: 58400-270,
Complemento — entrada pela lateral da Rua Sólon de Lucena, Município de Campina Grande,
Estado da Paraíba.

7.2. Adocumentação de credenciamento do representante que se fizer representar legalmente na
presente Licitação deverá ser entregue fora dos Envelopes Nº 01, Nº 02 e Nº 03, antes do
início dorecebimento destes.

7.3. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante,

7.4. A não apresentação do documento de credenciamento ou à sua incorreção não impedirá a
participação da Licitante no certame, porém impossibilitará o representante de se manifestar
e responder pela Empresa, não podendo rubricar documentos ou fazer qualquer observação
ou interferir no desenvolvimento dos trabalhos.

7.5, Não será admitida a representação concomitante de um mesmo representante para mais de
uma Empresa Licitante.

8. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

8.1. Somente poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto destalicitação.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar Nº 123/2006.

8.3. Não poderão participar desta licitação:

8.3.1. Empresas cujos diretores, sócios, responsáveis legais ou técnicos, membros de
conselho técnico, fiscais, consultivos, deliberativos ou administrativos mantenham
qualquer vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Cam;
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

8.3.2. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

8.3.3. Que não atendam às condições destes Edital e seus anexos;

8.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
parareceber citação e responder administrativa ou judicialmente;

8.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em
processo de dissolução ou liquidação;

8.3.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração
Pública Federal, Estadual ou Municipal;

8.3.7. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei Nº 8.666/1993;

8.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão Nº 746/2014-TCU-Plenário);

8.3.9. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução
Normativa SEGES/MP Nº 5/2017.

8.4. Nos termos do art. 5º do Decreto Nº 9.507/2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na

qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

8.4.1. Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável
pela demanda ou contratação; ou

8.4.2. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

BA4.2.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o
companheiroou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau(Súmula Vinculante/STF Nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei

Nº 12.813/2013 e art. 2º, inciso Ill, do Decreto n.º 7203/2010);

8.5. Nos termos do art. 7º do Decreto Nº 7.203/2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos

serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

9. DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE

9.1. Para os itens cujo valor máximo não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a

participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48,
inciso |, da Lei Complementar Nº 123/2006,
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9.1.1.

—
A Administração Pública poderá, em relação aos processos licitatórios destinados

daquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa
ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso Il, da Lei Complementar Nº
123/2006;

9.1.2.—Emcertames para aquisição de bens de natureza divisível, será estabelecida cota
deaté 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e
empresasde pequeno porte, com fulcro no art. 48, inciso Ill, da Lei Complementar Nº
123/2006.

9.2, As microempresas e as empresas de pequeno porte que desejarem fazer jus ao tratamento
aiferenciado previsto na Lei Complementar Nº 123/2006, deverão no ato do credenciamento
ou na apresentação dos documentos de habilitação, apresentar documento oficial que
comprove essa condição.

9.2.1.—O licitante que não comprovar através de documento oficial, sua condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte não usufruirá do tratamento
diferenciado estabelecido na Lei Complementar Nº 123/2006.

9.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para fins de habilitação, inclusive para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.4. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no
decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de
regularizaçãoprevisto no art. 4º, 81º do Decreto Nº 8.538/2015.

9.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, desde que
atendaàs demais exigências do edital.

9.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a

regularizaçãoda documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a

emissão de eventuaiscertidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, a contar
do momento em que o propenente for declarado vencedor do certame. O prazo para
regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das

propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, medianteapresentação de justificativa.
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9.6.1.

—
A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da
Lei Nº8.666/1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

9,7. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar Nº
123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o
somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP, no exercício anterior,
extrapolao limite previsto no artigo 3º, inciso Il, da referida Lei, ou o limite proporcional de que
trata o artigo 3º, 82º, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício
considerado.

9.7.1.—Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também
abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens
bancárias por elarecebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação,
extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento)
de que trata o art. 3º, 88 9º-A e12, da Lei Complementar Nº 123/2006;

9.7.2.—Aparticipação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno
porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das
sanções previstas em Lei e a não-aplicação, na presente licitação, dos benefícios
decorrentes dessa qualificação.

9.8. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das
vedações do art. 3º, 6 4º, da Lei Complementar Nº 123/2006, não poderá usufruir do tratamento
diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva
declaração.

9.9. A participação em processo licitatório por microempresas ou empresas de pequeno porte, nos
casos em que apresentam declaração com informações inverídicas, cabe a aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade, desde que se beneficiem de sua própria omissão, sem prejuízo
de outras sanções estabelecidas neste edital.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e a Equipe de Apoio realizará consulta aoCadastro
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas(CNEP),

para verificar eventuais Ocorrências Ativas ou Impeditivas Vigentes do fornecedor,

10.2. Certificado de cadastramento e habilitação (Certificado de Registro Cadastral - CRC), expedido
pela Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Campina Grande através da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, com prazo de validade vigente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

10.2.1.Nos termos do art. 22, inciso ||, 55 2º e 9º, da Lei Nº 8.666/1993, as empresas que
ainda não realizaram seu Certificado de cadastramento e habilitação (Certificado de
RegistroCadastral — CRC), terá até o terceiro dia anterior à data do recebimento das

propostas, observada a necessária qualificação, para efetuar o cadastro.

10,3, O licitante deve inserir no Envelope Nº 01, dos documentos de habilitação e das condições de
participação, as declarações que consistem nos seguintes documentos, anexos a este Edital:

10.3.1. Declaração de “Conhecimento do Edital” e das informações e condi:

estabelecidas, conforme modelo apresentado no Anexo VI.

10.3.2. Declaração de “Termo de Adesão ao Edital” e das informações e condições
estabelecidas, conforme modelo apresentado no Anexo VII.

Declaração de “Ausência de Servidor da Ativa e/ou Cargo de Confiança naPrefeitura
Municipal de Campina Grande, no Quadro Social ou Profissional da Licitante”,
conforme modelo do Anexo VIII.

10.3.4.Para comprovação do disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal,
Emenda Constitucional Nº 20, de 15/12/1998, combinado com art. 27, inciso V, da Lei

Nº 8.666/93 e suas alterações, a Licitante deverá apresentar “Declaração de que Não
Emprega Mão-De-Obra Infantil”, conforme modelo apresentado no Anexo IX.

10: Declaração de “Inexistência de Fato Impeditivo” e das informações e condi
estadelecidas, conforme modelo apresentado no Anexo X.

10.3.6.É FACULTADO ATESTADO DE VISITA, onde serão executados os serviços, que serão
fornecidos pelo setor de engenharia da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. As visitas
deverão ser agendadas.

10.3.6.1. Será de PREFERÊNCIA da empresa a VISITA TÉCNICA feita por engenheiro da

EMPRESA. A SECRETARIA DE OBRAS emitirá “DECLARAÇÃO DE VISITA”, conforme
MODELO ANEXO

XI.
Em substituição, a Empresa Licitante poderá apresentar

DECLARAÇÃO PRÓPRIA DE VISITA, assinada por seu engenheiro, sem
acompanhamento do setor de engenharia da SECRETARIA DE OBRAS.

Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das O8 horas às 11 horas, e

das 13 horas às 17 horas devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-
mail obras&campinagrande.pb.gov

10.3.8.0 prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

10,3.9.Para a vistoria o licitante, ou o seu represente legal, deverá estar de vida mente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

10.3.10. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

10.3.11.A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus
dos serviços decorrentes

10.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

10.5. Os licitantes também deverão apresentar, no Envelope Nº 01, a documentação relativa à
Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e Trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-
Financeira, nas condições descritas adiante.

10.6, Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação
em órgão da imprensa ofi

10,7. HABILITAÇÃO JURÍDICA

10.7.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, acargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seu administrador;

10.7.2.Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Indivídual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, e
acompanhado de documento comprobatório de seu administrador;

10.7.3.No caso de sociedade empresária, Empresa Individua! de Responsabilidade Limitada
(EIRELI) ou Sociedade Limitada Unipessoal (SLU): ato constitutivo, estatuto ou contrato
social e Alterações Subsequentes ou Contrato Consolidado em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

10.7.4.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
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CONCORRÊNCIA Nº 005/2023

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

10.7.5.No caso ce sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administrado-es;

10.7.6.Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

10.8,—REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA:

10.8.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

10.8.2.Para fins de prova no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, considera-se:

10.8.2.1. Cartãodo CNPJ;
10.8.2.2. Ato constitutivo.

10.9. Os documentos referidos nas alíneas do caput deste item poderão ser substituídos ou
supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante,
inclusive por meio eletrônico.

10.9.1.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federaise à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à SeguridadeSocial, nos termos da Portaria Conjunta Nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

10.9.2.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante apresentação de Certidão de Regularidade de Situação expedida pela Caixa
Econômica Federal - CEF;

10.9.3.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
Nº 5,452, de 1º de maio de 1943;

10,9,4.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao
domicílioou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

10,9.5.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

10.9.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

10.9.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou
outra equivalente, na forma da lei;

10.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.101. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Jur

distribuidor da Sededa Pessoa Jurídica licitante;
al, expedida pelo

10.10.11. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei Nº
11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.

10.102.—Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
(2021), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da data de apresentação da proposta com a comprovação de
autenticação pelo Órgão de Registro do Comércio competente do Estado do Domicílio
ou Sede da Licitante;

10.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade;

10.10.2.2.É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.

10.10.2.3. As estruturas das demonstrações contábeis devem estar de acordo com a
Norma Brasileira de Contabilidade (NBC) conforme segue:

a) NBCTG 26(R5)- Apresentação das Demonstrações Contábeis;
b) NBCTG 1000 (R1) - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas;
c) 1TG 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

10.103. A comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada
mediante obtençãode íncices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
— Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

10,104.—As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação.

10.10.5. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação no Diário Oficial da União ou do Estado
“ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a Sede da Licitante, e em outro
jornal de grande circulação, editado na localidade em que está situada a Sede da Licitante e
comprovação de autenticação pelo Órgão de Registro do Comércio competente do Estado do
Domicílio ou Sede da Licitante;

10.10.6. Os demais tipos de sociedade deverão apresentar balanço e demonstrações contábeis
em conformidade com a legislação civil vigente, extraídos do Livro Diário ou Livro de Balanço,
assinados pelo representante legal da Empresa e por contador registrado no Conselho
Regional de Contabilidade — CRC, devidamente autenticado pelo Órgão de Registro do
Comércio competentedo Estado do domicílio ou Sede da Licitante.

10.10.7. Em atendimento ao art. 27 da Lei Complementar Nº 123/2006, as microempresas e

empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderão, opcionalmente,
apresentar contabilidade simplificada para os registros e controles das operações realizadas,

10.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.11.1. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa licitante.

10.11.2. A documentação relativa à qualificação técnica também consis!
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

a) Certidão atualizada de Registro da Empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU;

b) Comprovação da aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da Licitação, caracterizada por atestados ou Certidões
fornecidospor pessoas jurídicas de direito público ou privado, EM NOME DA EMPRESA
LICITANTE, comprovando-se aptidão em serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional, na execução dos serviços similares ao objeto desta Licitação;

c) Comprovação de que a Licitante possui em seu quadro permanente, na data daLicitação,
Responsável Técnico que seja Engenheiro Civil, com Certidão atualizada de Registro do
Engenheiro ou Responsável no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA
e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, além de atestados ou certidões
fornecidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com registro no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, comprovando aptidão na execução de serviço
similar ao objeto desta Licitação.

c1)—Osresponsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados
deverãopertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para
entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que
comprove seu vínculo por intermédio de Contrato Social/Estatuto Social; o administrador
ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e
Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o
licitante, ou com DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE VINCULAÇÃO CONTRATUAL
FUTURA, caso o licitante seja vencedor desta licitação.

10.11.3. Nos Atestados e nas Certidões de Acervo Técnico — CAT deverão constar, obrigatoriamente,
os nomes dos profissionais, quantidades e prazos de execução dos serviços, compatíveis com
o objeto desta licitação, não sendo aceito atestados de supervisão, fiscalização e/ou
subcontratação de serviços.

10.114. Declaração de que manterá a frente dos serviços, em tempo integral, até o seu
recebimento definitivo, os profissionais responsáveis técnicos indicado (s) na alínea “ay”,
deste subitem, admitindo-se a sua substituição por profissional de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovada previamente pelo órgão contratante;
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ESTADO DA PARAÍBA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

10.11.5. Apresentar relação explicita e declaração formal de disponibilidade para cumprimento do
objeto da licitação, relativo a:

10.11.5.1.

—
Pessoal técnico especializado de nível superior que efetivamente se

responsabilizará pela execução dos serviços, definindo as atribuições de cada
profissional e contendo nome completo, título profissional, número e certificado do
registro no CREA/CAU, área de atuação e natureza da relação profissional com a

empresa licitante (sócio, empregado, subcontratado ou outra juridicamente válida).

11. DA PROPOSTA TÉCNICA

11.1. A proposta de técnica, apresentada no Envelope Nº 02, será redigida no idioma pátrio,
impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da
empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter:

1111. Experiência da empresa nas especificações do objeto;
11.12. Certificação de qualidade da licitante;
11.1.3. Expertise quanto ao problema;
11.14. Plano de trabalho;
11.15. Equipe técnica principal.

11,2, As especificações e os critérios de pontuação do subitem 11.1, estão dispostos no Item 14
deste edital.

12. DA PROPOSTA DE PREÇOS

12.1. A proposta de preço, apresentada no Envelope Nº 03, será redigida no idioma pátrio,
impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da
empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter:

12.2.  Frazode validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data deabertura
do certame;

12,3,

—
Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto

Básico e demais documentos técnicos anexos;

124. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente
nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de
Planilha Orçamentária anexo ao Edital;

CONCORRÊNCIA Nº 005/2023
“Assinado

por

1

pessoa:

JOAB

MACHADO

—E
Para

verificar

a

validade

das

assinaturas,

acesse

htips:lcampinagrande.

1doe.com

briverificacan(FO4C-16DF-0EA7-C1EF

e

informe

o

código

FO4C-16DF-OEA7-C1EF



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

12.5. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as
parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços;

12.6. 0s preços ofertados devem ser preenchidos com 2 (duas) casas decimais, sem
arredondamento, de modo que a planilhas estejam parametrizadas para desprezar as demais
casas decimais, compreender todos os custos e despesas que, direta ou indiretamente
decorram do cumprimento pleno e integral do objeto deste Edital e seus Anexos, tais como e
sem se limitar a: materiais, equipamentos, salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas,
previdenciários, lucro, taxa de administração, tributos e impostos incidentes, ou outros encargos
não explicitamentecitados;

12.6.1.Todos os preços da proposta devem ser apresentados como definitivos, não sendo
aceitos quaisquer hipóteses que tornem os preços inconclusos, tais como indicação de
preçosestimados, reembolso de valores não discriminados na proposta ou menções de
descontos ou acréscimos de preços ou quaisquer vantagens em relação à proposta de
outra Licitante;

12.6.2.Será desclassificada a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, ou cujos valores não estejam compatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade da própria Licitante, para as quais ela renuncie à parcela ou à totalidade
da remuneração, na forma do art. 48, da Lei Nº 8.666/1993 e suas alterações;

126.3. As propostas cujos preços ofertados (valores unitários e totais) estejam
Superiores aos valores contidos na Planilha de Quantitativos e Preços Unitários ou com
preços manifestamente inexequíveis, serão desclassificadas.

12.631.—Para os efeitos do disposto no item anterior, consideram-se
manifestamente inexequíveis as propostas de preços cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores, na forma
prevista no art. 48, 85 1º e 2º da Lei nº8.666/1993:

12.7. Média aritmética dos valores das propostas de preços superiores a 50% (cinquenta por
cento) do valor orçado pela Prefeitura Municipal de Campina Grande;

12.8. Valor orçado pela Prefeitura Municipal de Campina Grande.

12.81. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
danecessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
naforma do $ 3º do artigo 43 da Lei Nº 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no
subitem 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP Nº 5, de 2017, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta. AR

fosos ))
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

12.8.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) damédia
dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata
desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências parao

exame da proposta,

12.8.2.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afer

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

12.8.2.2. Será facultado ao licitante o prazo de 3 (três) dias úteis para comprovar a
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do
artigo 48,inciso Il, da Lei Nº 8.666/1993, sob pena de desclassificação.

128.3. Durante a análise da proposta de preços, a COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO poderá convocar as Licitantes para esclarecimentos de qualquer natureza;

12.84.—Fica facultado à Comissão, quando do julgamento das propostas de preços,
solicitar das Licitantes a apresentação de Composição de Preços Unitários. Serão
desclassificadas as propostas de preços em que a proponente não demonstre sua
viabilidade através dascomposições de preços que justifiquem que os mesmos são
coerentes com os de mercado, e onde os coeficientes de produtividade sejam
compatíveis com a execução do contrato;

12.8.5.—Emcaso de divergência entre os valores cotados, prevalecerão os preços unitários
sobre os totais e, entre os algarismos e os por extenso, prevalecerão estes últimos.
Eventuaiscorreções de valores poderão ser efetuadas pela COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO, quando da análise e julgamento das propostas de preços, tomando-se por
basea quantidade prevista e o preço unitário proposto.

12.9. De acordo com o disposto na Lei Complementar Nº 123/2006, será assegurado como critério
de desempate, preferência de contratação para as Microempresas — ME e Empresas de
Pequeno Porte — EPP:

12.10. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 10% (dez por
cento) superiores à proposta mais bem classificada;

12.11. Odisposto do art. 44 da Lei Complementar Nº 123/2006, somentese aplicará quandoa
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresas - ME ou Empresas de
Pequeno Porte — EPP;
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

12.12. Persistindo a igualdade, o desempate será mediante sorteio, em reunião pública marcada
para este fim.

12.13. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade
oscustos especificados e a margem de lucro pretendida;

12.19. . Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão
"verba" ou de unidades genéricas.

12.15. Em caso de não incidência ou isenção de imposto, a Licitante deverá indicar o documento
legal que determine o benefício.

12.16. Cronogramafísico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

12.17. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de
desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços
pertencentes ao caminho crítico da obra.

12.18. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive
emforma percentual, conforme modelo anexo ao Edital;

12,19. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalaçãode
canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriadoscomo
custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na
planilha orçamentária;

12.20. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites
estabelecidos na legislação tributária;

12,21, Os tributos considerados de natureza direta e personalista, como o Imposto de Renda de
Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverãoser incluídos no
BDI, nos termos do art. 9º, Il do Decreto 7.983/2013 (TCU, Súmula 254);

12.22. Aslicitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS eCOFINS
devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os
percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos
no art. 3º das Leis Nº 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços
contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela
legislação tributária;

12.23. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais delSS, PIS

e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão
obrigadasa recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006;
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

12.24. A composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores nominaiscomo
também sob a forma percentual, conforme Anexo;

12.25. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional nãopoderá
incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de, conforme dispõe o art.
13, 63º, da referida Lei Complementar.

12.26. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada,

12.27. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de
valetransporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do 5 1º do art. 57 da Lei Nº 8.666/1993.

12.28. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superioràs
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados,
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso | do art. 65 da Lei Nº 8.666/1993.

12.29. Aempresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de
erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as
orientações a seguir:

12.30. Cotação de percentual menor que o adequado:o percentual será mantido durante toda a

execução contratual;

12.31. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento.

12.32. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro
ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os
fins do previsto no subitem anterior.

12.33. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

12.34. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

ja poderá ser ajustada pelo li

não haja majoração do preço proposto.
itante, no prazo indicado pela Comissão, desde que

12.36. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

12.37. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

12.38. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

12.39. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, apóso devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresacontratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

12.40. Parafins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

12.41. A aprovação do relatório da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, a homologaçãoe a

adjudicação do objeto, desta Licitação, caberão ao Secretário de Educação do Município de
Campina Grande, Estado da Paraíba.

12.42. Será declarado vencedor da licitação a licitante que atendendo todas as exigências do Edital
apresentar a proposta de preços com menor preço.

13, DA ABERTURA DOS ENVELOPES

13.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO receberá, de uma só vez, os Envelopes “Nº 01 -

HABILITAÇÃO”, “Nº 02 - PROPOSTA TÉCNICA” e “Nº 03 - PROPOSTA DE PREÇOS”, e procederá
à abertura da licitação.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

1311.

—
Osatos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles

participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo
permitida aintercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem
tumultos e perturoem o bom andamento dos trabalhos.

13.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos Envelopes, nenhum outro será
recebido.

13.3. A seguir, serão identificacos os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes Nº 01 -
Documentos de Habilitação.

13.31.—O conteúdo dos Envelopes será rubricado pelos membros da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃOe pelos licitantes presentes ou por seus representantes.

13.4, Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante
à consulta aos seguintes cadastros:

13.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www,.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

13.42. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade,—mantido—pelo—Conselho—Nacional de—Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php);

13.4.3. Lista de Inidôneos, mantidas pelo Tribunal de Contas da União — TCU;

13.5.—Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá havera substituição das consultas dos
subitens “14,4,1/”, “14.4,2,” e “14,4,3/” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TCU (httes://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

135.1.—Aconsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
deseu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Nº 8.429/1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
à proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
daqual seja sócio majoritário.

13.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para veri
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

13.5.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculossocietários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

13.5.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

13.5.2. Constatada a existência de sanção,o licitante será declarado inabilitado, por falta de
condição de participação.

13.6. Após a verificação de sanções que impeçam a participação no certame, serão verificadas as
condições de participação objeto das declarações complementares.

13.7. Realizadas ambas as verificações, a documentação de habilitação dos licitantes será então
verificada, observando-se as demais exigências previstas neste instrumento convocatório,

13.8. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a

reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já
rubricados e os Envelopes Nº 02 - Proposta Técnica e Envelope Nº 03 - Proposta de Preços,
rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão
em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

13.9. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivos Envelopes Nº 02 e Nº 03, sem ser aberto,
depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da
decisão desfavorável do recurso.

13.10. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes “Nº 02
- PROPOSTA TÉCNICA” e “Nº 03 - PROPOSTA DE PREÇOS”, dos licitantes habilitados serão
abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente do
direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular
decurso da fase recursal.

13.10.1.. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de
recorrer, os Envelopes Nº 02 e Nº 03 serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato
e mantidos invioláveis até a posterior abertura.

13.10.2.  Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar
o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientesou só conhecidos após o julgamento.

13.11. Aspropostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio
deste Instrumento Convocatório.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COM'SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

13.12. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a

apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram
ou desclassificaram.

13.13. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

13.14, Será considerado inabilitado o I'cizante que:

13.14.1. Incluir a proposta de preços no Envelope Nº 01 ou Envelope NºOZ2.

13.14.2. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo
de validade e/ou devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto à

comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte.
itantes será feita mediante13.15. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos |

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em
que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos
interessados e lavrada em ata,

13.16. À abertura dos Envelopes Nº 01 - Documentos de Habilitação e Nº 02 - Proposta técnica e
Nº 03 —- Proposta de preços será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata
circunstanciada, a qual deverá ser assinadapelos Representantes Legais das Licitantes presentes
e pelos membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO;

13.17. Abertos os Envelopes Nº 01, seus conteúdos serão examinadose rubricados pela COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO e pelos representantes credenciados das licitantes, não sendo
permitida a retirada dos documentos do recinto da reunião, bem como a sua reprodução sob
qualquer forma.

13.18. Se a documentação restar incompleta, incorreta ou contrariar qualquer dispositivo deste
Edital ou de lei, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO inabilitará a licitante.

13,19. Em caso de suspensão da reunião após a abertura dos Envelopes Nº 01, os Envelopes Nº 02
e Nº 03 serão rubricados pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e pelos representantes
credenciados das Licitantes, ficande em poder da Comissão até nova data e hora marcada para
abertura dos mesmos.

13.20. É facultado a Comissão proceder à abertura dos Envelopes Nº 01, Nº 02 e Nº O3 na mesma
sessão, caso inexista qualquer fato impeditivo, e caso haja renúncia formal de interposição de
recursosrelacionados com a fase de habilitação por parte de todosos licitantes.

13.21. Na hipótese prevista no item anterior, a Comissão devolverá aos licitantes inabilitadas os
respectivos Envelopes Nº 01, Nº 02 e Nº 03.
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ãESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

13.22. Após o julgamento da habilitação, os Envelopes Nº 01 Nº 02 e Nº 03 das licitantes
inabilitadas permanecerão fechados e em poder da Comissão, à disposição para retirada,
mediante recibo ou devolvidos via postal, depois de julgados seus recursos e/ou impugnações.

13.23. Esgotada a fase recursal referente à habilitação, a Comissão informará uma nova data para a
realização da sessão de abertura dos Envelopes Nº 02 e Nº 03 das licitantes habilitadas.

13.24. Após a fase de habilitação não cabe desistência da proposta de preços salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

13.25. Abertos os Envelopes Nº 02 e Nº 03 das licitantes habilitadas, seus conteúdos serão
examinados e rubricados pela Comissão, e pelos representantes credenciados das Licitantes.

14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA

14.1. A “PROPOSTA TÉCNICA” será objeto de análise e avaliação da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO e pelo setor técnico da Secretaria de Obras e deverá ser apresentada em ENVELOPE
INDIVIDUAL, em 1 (uma) via, de forma clara e detalhada, devidamente datada, assinada na
última folha e rubricada nas demais pelo representante legal e pelo Responsável Técnico da
Licitante.

14.2. À Nota Técrica (NT), limitada a 100 (Cem) pontos, poderá ser obtida através da seguinte
fórmula:

NT=N1+N2+N3+N4+N5

14,3. Salienta-se que os itens assinalados como “ITEM OBRIGATÓRIO” devem necessariamente ser
devidamente atestados. O Licitante que obter pontuação igual a zero nesses itens será
sumariamente desclassificado

Doravante, descreve se os critérios de pontuação.

14,4. Ni: Experiência da empresa nas especificidades do objeto: (nota máxima = 24 pontos):

A nota relativa à experiência da empresa nas especificidades de objeto deverá ser o somatório da
pontuação dos itens discriminados a seguir, de acordo com os critérios julgados e devidamente
atestados pela Licitante. Os atestados deverão ser fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, devidamente certificados por entidade profissional competente através de
Certificado(s) de Acervo Técnico — CAT(s).
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

14,4.1. GERENCIAMENTO DE OBRAS (pontuação máxima = 10 pontos)

SERVIÇO A SER COMPROVADO QUANTO AO
GERENCIAMENTO DE OBRAS

PONTUAÇÃO POR ATESTADO

Gerenciamento de Obra de Infraestrutura Viária Urbana
— obras de arruamento(s) devendo constar serviços de
terraplenagem, de pavimentação e de drenagem (ITEM
OBRIGATÓRIO)

Gerenciamento de Obra de Infraestrutura Viária
Rodoviária - obras de estradas devendo constar serviços
de terraplenagem, de pavimentação, e de drenagem
(ITEM OBRIGATÓRIO)

2 pontos

1 ponto

| Gerenciamento de Obra de Viadutos(s) e/ou
Pontes(s)e/ou Trincheira(s) — todos rodoviários (ITEM
OBRIGATÓRIO)

2 pontos

14,4.2. FISCALIZAÇÃO DE OBRAS (pontuação máxima LO pontos)

SERVIÇO A SER COMPROVADO — FISCALIZAÇÃO DE

OBRAS s
Fiscalização de Obra de Infraestrutura Viária Urbana —

obras de arruamento(s) devendo constar serviços de
terraplenagem, de pavimentação e de drenagem (ITEM

OBRIGATÓRIO)

— obras de estradas devendo constar serviços de
| terraplenagem, de pavimentação, e de drenagem (ITEM

OBRIGATÓRIO) |
Fiscalização de Obra de Infraestrutura Viária Rodoviária

PONTUAÇÃO POR ATESTADO

2 pontos

1 ponto

Fiscalização de Obra de Ponte(s) e/ou Viaduto(s) e/ou
Trincheira(s) (ITEM OBRIGATÓRIO)

2 pontos
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

14.4.3. ANÁLISES E APROVAÇÕES DE PROJETOS E DE APOIO TECNICO (pontuação máxima=4
pontos).

|

SERVIÇO À SER COMPROVADO-ELABORAÇÃO E/OU|PONTUAÇÃO |

]

ANÁLISES DE PROJETOS NAS DISCIPLINAS ABAIXO POR | PONTUAÇÃO MÁXIMA |

L
RELACIONADAS ATESTADO

+ Estudo de tráfego 025 0,50

* Geometria de arruamentos urbanos (ITEM 0,00 0,80
OBRIGATÓRIO)

*+ Terraplenagem de arruamentos urbanos (ITEM |=925 0,50
OBRIGATÓRIO)

*« Pavimentação de arruamentos urbanos (ITEM 0,20 0,40 |

OBRIGATÓRIO)

*« Sinalização de arruamentos urbanos 0,05 0,10

Geotecnia (ITEM OBRIGATÓRIO). A
* Geotecnia de fundações de viadutos rodoviários 020 a
* Geotecnia de fundações de pontes rodoviárias 015 0,30

* Estruturas de OAEs — viadutos/pontes |

| rodoviárias (ITEM OBRIGATÓRIO)
0.20 0.20

* Arquitetura e urbanismo (projetos urbanos| 915 0,30
incluindo OAEs) (ITEM OBRIGATÓRIO) : '

* Macrodrenagens urbanas (ITEM OBRIGATÓRIO) 0,10 0,20

'
|

* Microdrenagem Urbanas (ITEM OBRIGATÓRIO) 0,05 0,10

TOTAL 4,00L— —
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

No caso de Consórcio, nos itens 14,4.1,, 144.2. e 144.3. acima relacionados, a comprovação se
dará pela avaliação do conjunto das certificações das empresas integrantes do Consórcio.
14,5, N2: CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE DA LICITANTE (nota máxima = 5 pontos)

Para as certificações descritas neste item, indica-se que as comprovações relativas às licitantes
serão avaliadas e atestadas mediante análise dos certificados emitidos pelas entidades responsáveis
e dentro de sua data de validade, conforme indicado a seguir:

CERTIFICAÇÃO (1 certificado por classe) PONTUAÇÃO MÁXIMA

1SO 9001 — Sistema de Gestão da Qualidade 3 pontos
1SO 14001 — Sistema de Gestão Ambiental 1 ponto

|
10 45001 — Sistema de Gestão da Segurança e Saúde || 1

:

| Ocupacional o ponto

: TOTAL - 5 pontos |

No caso de Consórcio, a comprovação se dará pela avaliação do conjunto das certificações das
empresas integrantes do Consórcio.

14.6. N3: EXPERTISE QUANTO AC PROBLEMA (nota máxima = 20 pontos)

A Licitante deverá demonstrar total domínio e conhecimento sobre o objeto contratual desta
licitação, englobando as peculiaridades da empreitada e os serviços de Gerenciamento, de
Fiscalização, de Análises/Aprovações de Projetos e de Apoio Técnico que se propõe executar, além
de conhecer os projetos propostos (Anteprojetos ou Projetos Executivos) que norteiam esta
concorrência e as obras e intervenções neles previstas;

Deverá também comprovar que conhece o empreendimento a ser executado em sua completude,
inclusive aspectos relativos à sua ambientação;

A nota técnica relativa à expertise quanto ao problema será a soma dos seguintes itens:

14.6.1. RECONHECIMENTO DO PROBLEMA (pontuação máxima = 14 pontos):

Será necessária a comprovação acerca do completo domínio dos componentes do escopo desta
licitação, incluídos o Empreendimento! , os projetos propostos (Anteprojetos ou Projetos
Executivos), as Obras Previstas, os serviços de Assessoria ao Gerenciamento de
Empreendimentos/Obras e de Assessoria à Fiscalização de Obras os serviços de
Análises/Aprovações de Projetos e de Apoio Técnico previstos e todos os elementos de projeto
disponibilizados neste Edital.

11 Por Empreendimento, entenda-se o objeto deste contrato, considerando cada uma de suas partes
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

Nos casos das obras já em andamento a licitante deverá descrever o estágio em que se encontram
e identificar sumariamente os serviços ainda por realizar.

Segue o quadro de pontuação para este subitem 14.6.1.:

— —
CONHECIMENTO A SER DEMONSTRADO PONTUAÇÃO MÁXIMA

—

|

Conhecimento do Empreendimento (no seu todo) (ITEM 3 pontos Po
OBRIGATÓRIO) — 3
Conhecimento dos Projetos incluindo tipologias das obras 2 pontos ã
(ITEM OBRIGATÓRIO) o É

Conhecimento do Objeto do Gerenciamento (ITEM 3 pontos 5
| OBRIGATÓRIO) ] À

ê
| Conhecimento do Objeto da Fiscalização (ITEM 3 pontos g
| OBRIGATÓRIO) o : -

3

Conhecimento de Processos de Análises de Projetos 3 pontos -
E

—
TAL 14 pontos $

14.6.2. PONTOS CRÍTICOS (pontuação máxima = 6 pontos): 2

êNeste subitem a licitante deverá identificar o que ela considera como pontos críticos? relativos à

Obra a ser executada, considerando os anteprojeto, projetos básicos e executivos, assim como
todas as ações a serem desenvolvidas.

Nos casos de projetos, incluem-se ainda aspectos conceituais que possam levar a prejuízos nas
funcionalidades deles. Nos casos das obras já em andamento a licitante deverá apontar e descrever
situações de pendências que estejam concorrendo ou que possam vir a concorrer com prejuízo (s)

à boa evolução delas.

Segue o quadro de pontuação para este subitem 14.6.2.:

PONTOS CRÍTICOS IDENTIFICADOS PONTUAÇÃO MÁXIMA

Dos Projetos e das Obras - [ 1,5 pontos "Do Gerenciamento
—

15 pontos
1,5 pontos.
1,5 pontos

—
TOTAL " 6 pontos

? O proponente entende por ponto crítico tudo aquilo que possa criar situações prejudiciais ao desenvolvimento dos

projetos, das obras e aos trabalhos do gerenciamento,da fiscalização e das análises e aprovações de projetos e do apoio
técnico.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

14.7. NA: PLANO DE TRABALHO (ITEM OBRIGATÓRIO) (nota máxima = 11 pontos)

A licitante deverá apresentar sua estratégia para a execução dos serviços relativos ao objeto do
contrato, considerando os projetos, as obras e os trabalhos do gerenciamento,a fiscalização e as
análises e aprovações de projetos e o apoio técnico.

Nesse sentido, deverá considerar:

a) Identificação e descrição das atividades a serem desenvolvidas, associadas às metodologias
a serem empregadas em cada uma delas;

b) Plano logístico que deve ser representado por fluxograma com as atividades arranjadas em
sequência lógica identificando as inter-relações entre as mesmas e entre todos os atores
participantes da empreitada;

c) Cronograma físico das atuações previstas, elaborados mês a mês, com as estimativas de
evoluções físicas previstas;

d) Organograma funcional proposto com a identificação das funções a serem exercidas e as
atribuições de cada uma delas;

e) Plano de mobilização da estrutura operacional (mão-de-obra, equipamentos, acessórios,
sistemas e softwares, etc).

A nota técnica do Piano de Trabalho seguirá os seguintes critérios.

ITEM DE AVALIAÇÃO
2

PONTUAÇÃO MÁXIMA
4.1. Plano de ataque e metodologia 54.1.1. Identificação, Descrição e Metodologia das Atividades 65 -
Planejamento, programação e controle 20
Organização, implantação e operação do centro de documentação 05
Fiscalização — - 255
Análises e Aprovações de Projetos | 10 H
Apoio Técnico | os
4.1.2. Fluxograma e Cronograma Físico 30
Fluxograma = | 10
Cronograma físico -

20
4.2. Estrutura funcional ' 15
Organograma Funcional e Atribuições de Funções[Plano de Mobilização da Infraestrutura Operacional

"
TOTAL
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ESTADO DA PARAÍBA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

14.8. N5: EQUIPE TÉCNICA PRINCIPAL (ITEM OBRIGATÓRIO) (nota máxima = 40 pontos)

A licitante deverá apresentar a equipe técnica principal de acordo com o estabelecido no Projeto
Básico/Termo de Referência com os respectivos currículos e atestados. Os currículos somente serão
avaliados se apresentados com declaração pessoal do profissional comprometendo-se a realizar os
serviços pelo prazo total do contrato, caso este seja adjudicado à Consultora.

A nota deste item será obtida pela seguinte equação:

Nºó=B+B2+bs
Sendo:
B1 É 12 pontos: Nota relativa ao coordenador/responsável técnico/gerente de contrato
B2 515 pontos: Nota relativa aos consultores do projeto
B1 513 pontos: Nota relativa à equipe de engenheiros

Todos os profissionais a serem avaliados pelos critérios definidos deverão atender às qualificações
de suas respectivas áreas de atuação, conforme estabelecido Projeto Básico/Termo de Referência,

Segue-se a definição dos critérios de pontuação:

14.8.1. Coordenador/responsável técnico/gerente de contrato (nota máxima = 12 pontos)

O Coordenador / Responsável Técnico / Gerente de Contrato deverá ser Engenheiro Civil com tempo
mínimo de graduação de 15 (quinze) anos, obrigatoriamente associado, durante todo o período,
no órgão de classe CREA. O currículo do profissional deverá incluir trabalhos realizados em
coordenação ou responsabilidade técnica ou gerência de contrato em contratos de serviços de
engenharia iguais ou similares aos que compõem esta licitação.

Somente o profissional que preencher os requisitos acima citados, estará habilitado, para efeito
desta licitação, a ser pontuado pela apresentação de atestado(s) de trabalho(s) realizado(s),
independentemente de tempo de atuação, na forma descrita abaixo. Os atestados deverão ser

emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados no CREA

(Certificado de Acervo Técnico — CAT).
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ELEMENTOS PARA PONTUAÇÃO
|

—
PONTUAÇÃO POR

ATESTADO

Coordenação ou responsabilidade técnica ou gerência de contrato em|2,0 pontos (limitado 3

contrato(s) de gerenciamento e/ou de fiscalização de obras de atestados)
infraestrutura viária urbana que incluam arruamentos e
pontes/viadutos. (obrigatória a apresentação de pelo menos 01
atestado)
Coordenação ou Responsabilidade Técnica ou Gerência de Contrato em|1,5 pontos (limitado a 4
contrato(s) Gerenciamento e/ou Fiscalização de Obra de Infraestrutura atestados)
Rodoviária

PONTUAÇÃO MÁXIMA 12 pontos

O profissional que não atender às condições acima apresentadas terá pontuação igual a ZERO.

148.2. Consultores do projeto (nota máxima = 15 pontos)

Os Consultores deverão ser Engenheiros ou Arquitetos, com atuação nas áreas técnicas
identificadas abaixo, com tempo mínimo de graduação de 15 (quinze) anos, obrigatoriamente
associado, durante todo o período, no órgão de classe CREA (engenheiro) ou CAU (arquiteto). Os
currículos destes profissionais deverão comprovar atuação compatível com as funções para as quais
estarão apontados nesta licitação devendo incluir trabalhos de elaboração ou análises e aprovações
de projetos realizados em suas respectivas áreas de formação/atuação.
Somente os profissionais que preencherem os requisitos acima citados, estarão habilitados, para
efeito desta licitação, a ser pontuados pela apresentação de atestado(s) de trabalho(s) realizado(s),
independentemente de tempo de atuação, na forma descrita adiante. Os atestados deverão ser

emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados no CREA

(Certificado de Acervo Técnico — CAT) ou no CAU, conforme seja a área ou subárea técnica à qual o
profissional esteja relacionado.

A nota deste item será dada pela soma dos pontos conferidos a cada área técnica conforme
relacionado em seguida. As notas das áreas técnicas serão resultantes das pontuações do(s)
consultor(es) que às compõem ou dos somatórios das pontuações das subáreas técnicas que as
compõem,

Por sua vez, as pontuações das subáreas técnicas serão resultantes das pontuações dos consultores
que as compõem.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

Segue-se a definição dos critérios de pontuação

í
ão | .—Áreas e subáreas técnicas” Pontuação Pontuação

por atestado máxima

E

Estudo de tráfego. os TI
S o Geometria de arruamentos os 1o

: urbanos
— Infraestrutura Terraplenagemde || os oViária | arruamentos urbanos. :2 Pavimentação de - AREASá: EE Á &

SE — Larruamentosurbanos eoEO. é = Total|= ao
Geotecnia de fundações de

10 20
|

viadutos rodoviários
Geotecnia Geotecnia de fundações de —|

|

ári, 05 10pontes rodoviárias
Tetal | 30Drenagemde

—

Drenagem o) 6Arruamentos Urbanos : : Total SAViadutos Rodoviários
Estruturas de Obras de os 4
Arte Especiais Total as

Arquitetura de Obras de Arte
Especiais tipoviadutos os
rodoviários urbanos

:

:
É

Total 45
] Pontuação Máxima 15 Pontos

Destaca -se que um mesmo profissional ou atestado poderá contemplar e atender à áreas e/ou
subáreas técnicas diversas. Além disso, cada área técnica ou subárea técnica só poderá ser atestada
por um único profissional.

AA LICITANTE que zerar a pontuação de qualquer das áreas técnicas acima ou qualquer de suas
subáreas técnicas, será desclassificada.

?Asáreas técnicas são aquelas de maior relevância técnica considerando o escopo dos serviços que compõem esta obra.
“Ao longo da execução da obra, dada a necessidade comprovada, poderão ser convocados profissionais de outras áreas
cujas qualificações serão julgadas caso a caso.

“Para todas as áreas e subéreas técnicas indicadas deverão ser obrigatoriamente atestadas e todosos atestados
deverão ser oriundos de projetos e/ou obras de naturezas similares às que compõem esta obra.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE.

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

15.9.5. Equipe de Engenheiros (nota máxima = 13 pontos)

Os engenheiros deverão atender às condições de tempo mínimo de graduação e registro junto ao
CREA conforme definido nos critérios de pontuação descritos no quadro a seguir.Os profissionais
deverão ter atuação nas áreas discriminadas no referido quadro e a pontuação obtida será com base
nos trabalhos realizados comprovados pelos Certificados de Acervo Técnico emitidos pelo
CREA Ressalta-se ainda que os profissionais deverão necessariamente integrar a equipe de nível
superior da licitante,

Segue-se a definição dos critérios de pontuação:
Área de Atuação TMG'+CREA ] Pontospor|Pontuação

Nível | (mínimo) atestado | máxim:
| Pleno Planejamento e controle

de obras 7 anos
| 2 | 6

Pleno Fiscalização de obras de
infraestrutura urbana
(arruamento, 5 anos 175 35
viadutos/pontes,
drenagem)

Pleno Gerenciamento de obras 5 anos 1,75 35
de infraestrutura urbana
(arruamento,
viadutos/pontes,
drenagem)

Pontuação 130
Total

AA LICITANTE que zerar a pontuação de qualquer uma das áreas de atuação será desclassificada.

16 DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

16.1. Não se admitirá “PROPOSTA DE PREÇOS” que apresente preços globais ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou cujos valores não estejam compatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da própria Licitante, para as quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da
remuneração, na forma do Artigo 48, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e suas alterações;

* Tempo Mínimo de Graduação
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

16.2. Durante a análise de “PROPOSTA DE PREÇOS”, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

poderá convocar as Licitantes para esclarecimentos de qualquer natureza;

16.3. As “PROPOSTAS DE PREÇOS”cujos preços ofertados estejam superiores aos preços unitários
contidos na PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS ou com PREÇOS
MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEIS serão DESCLASSIFICADAS;

16.4. Para os efeitos do disposto no Item Anterior, consideram-se manifestamente inexequíveis as
“PROPOSTAS DE PREÇOS” cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor
dos seguintes valores:

16.4.1. Média aritmética dos valores das “PROPOSTAS DE PREÇOS” superiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
GRANDE;

164.2. Valor orçado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE.

16.5. Fica facultado a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, quando do julgamento das
“PROPOSTAS DE PREÇOS”, solicitar das Licitantes a apresentação de Composição de Preços
Unitários. Serão DESCLASSIFICADAS as “PROPOSTAS DE PREÇOS” em que a proponente não
demonstre sua viabilidade através das composições de preços que justifiquem que os mesmos
são coerentes com os de mercado, e onde os coeficientes de produtividade sejam compatíveis
com a execução do CONTRATO;

16.6. Em caso de divergência entre os valores cotados, prevalecerão os preços unitários sobre os
totais e, entre os algarismos e os por extenso, prevalecerão estes últimos. Eventuais correções
de valores poderão ser efetuadas pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, quando da

análise e julgamento das “PROPOSTAS DE PREÇOS”, tomando-se por base a quantidade
prevista e o PREÇO UNITÁRIO PROPOSTO;

16.7. A aprovação do RELATÓRIO da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, a HOMOLOGAÇÃO

e a ADJUDICAÇÃO do OBJETO desta Licitação, caberá ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA

PARAÍBA;

16.8. Após a verificação dos ajustes, a Com ssão Permanente de Licitação analisará a PROPOSTA DE

PREÇOS das Licitantes habilitadas e classificadas na PROPOSTA TÉCNICA, que será avaliada
pelo processo de pontuação de acordo com a seguinte fórmula:
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ESTADO DA PARAÍBA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

nPP =X,vra 1
SENDO:
NPP=Nota da Proposta de Preços;
MPVO = Menor Preço Válido Ofertado;
VPA=Valor da Proposta em Análise,

16.9. De acordo com o disposto na LEI COMPLEMENTAR Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será
assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas
- ME e Empresas ce Pequeno Porte — EPP:

16.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 10%
(dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada;

16.9.2. O disposto do Artigo 44 da LEI COMPLEMENTAR Nº 123, somentese aplicará quando
a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresas - ME ou
Empresas de Pequeno Porte - EPP.

16.10. Persistindo a igualdade, o desempate será mediante sorteio, em reunião pública marcada
para este fim.

17. DO JULGAMENTO

17.1. O critério de julgamento será melhor técnica e menor preço.

17.2. Na data da abertura dos Envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos
pelos membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOe pelos representantes legais das
entidades licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para sua
análise.

17,3, A Com ssão verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

17.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da aroposta,

17.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente da pontuação final.
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ESTADO DA PARAÍBA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

17.5.1. A pontuação final se dará pela seguinte fórmula:

NPT-P, + NPP-P3

PP
PF=Pontuação Final
NPT = Nota da Proposta Técnica
NPP = Nota da Proposta de Preços

70
30

17.6. A Comissão Permanente de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas.
Havendo microempresas e empresas de pequeno porte participantes, proceder-se-á à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 daLei Complementar Nº 123/2006, regulamentada
pelo Decreto Nº 8.538/2015.

17.61.—Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
quese encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor
preço serãoconsideradas empatadas com a primeira colocada.

17.62.—A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
umaúltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada,no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da comunicação da Comissão, na
hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior
inclusão nos autosdo processo licitatório.

17.63.—Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de
10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos
mesmosprazos estabelecidos no subitem anterior.

17.7. Caso sejam identificadas propestas de preços idênticos de microempresa ou empresa de
pequeno porte empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela
primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao
sorteio na datae horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá
reduzir a oferta.
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ESTADO DA PARAÍBA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

17.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das
propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou
não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.

17.9. Persi: indo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, ao objeto executado:

17.9.1.—Prestados por empresas brasileiras;

17.92.—Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País.

17.93.—Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,

17.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante
vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.

17.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão Permanente de Licitação
poderá fixar o prazo de 8 (oito; dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas
das causas de desclassificação.

17.12. Será desclassificada a proposta que:

a) Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
b)  Contiver vício insanável ou ilegalidade;
c) Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;
d) Apresentar, na composição de seus preços:

à)—TaxadeEncargos Sociais ou taxa de B.D.|. inverossímil;

i)—Custode insumos em desacordo com os preços de mercado;
Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para
compora unidade dos serviços.

17.13. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral,
será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos
seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela
Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-
financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos anexos a este

CONCORRÊNCIA Nº 005/2023 bo

icacao/FO4C-16DF-OEAT-C1EF

9

informe

o

código

FO4C-16DF-DEAT-CIEF

sampinagrande,

idoc.

com.br

pessoa:

JOAB

MACHADO.

Para

verificar

a

validade

das

assinaturas,

acesse

htips:

Assinado

por

F



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

17.14. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou
empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante
com aadequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações
de falhas ouomissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais
e estudos técnicospreliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a 10%
(dez por cento) do valortotal do futuro contrato, nos termos do art. 13, Il do Decreto Nº
7.983/2013.

17.15. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a

proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários
supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em
conformidade com os projetos anexos a este edital.

17.16. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
meror lance que:

17.161. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumose salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiaise instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

17.16.2.—Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

17.17. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação
da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço
ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade,

17.18. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

17.19. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

17.20. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão examinará a proposta subsequente, e,
ENOassim sucessivamente, na ordem de classificação.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

17.21. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão passar à subsequente, haverá
nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar Nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

17.22. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para
apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será
comunicado aosdemais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

17.23. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos
interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para
homologação doresultado do certame pela autoridade competente e, após, a adjudicação do
objeto licitado ao licitante vencedor.

17,24, A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação
na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi
adotadaa decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados
e lavrada emata.

17.25. O resultado do certame será divulgado na Imprensa Oficial.

18. DA DILIGÊNCIA

18.1. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública nos
ENVELOPES “Nº 01 - HABILITAÇÃO”, “Nº 02 - PROPOSTA TÉCNICA” e “Nº 03 - PROPOSTA DE

PREÇOS”.

19. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

19.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento
das propostas observará o disposto no art. 109, $ 4º, da Lei 8.666/1993,

19.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos
interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos.

19.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de
interesse público, atribuir aos demais recursosinterpostos, eficácia suspensiva.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

19,4. Os recursos deverão ser encaminhados para o Presidente da COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO, através do endereço eletrônico: cdc.campinagran.de ou por protocolo na sede da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO à Rua Irineu Joffily, 304, Centro,CEP: 58400-270,
Complemento — antrada pela lateral da Rua Sólon de Lucena, Município de Campina Grande,
Estado da Paraíba, no horário comercial.

19.5. O recurso será dirigido à Assessoria Jurídica, por intermédio do Presidente da Comissão de
icitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse

mesmoprazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser
proferida dentrodo prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena
de responsabilidade.

19.6. O recurso interposto fora do prazo não será conhecido.

20. DAREVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO

20.1. A presente licitação poderá ser revogada pela autoridade competente, desde que por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado e suficiente
para justificar tal conduta;

20.2. À anulação da licitação dar-se-á por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito, devidamente fundamentado, sem que caibam as licitantes qualquer
direito de indenização.

21. DA ADJUDICAÇÃO

21.1. O objeto desta licitação será adjudicado à licitante vencedora, na forma do art. 38, inciso VII,

da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações, atendidas as condições deste Edital.

22. DA CONTRATAÇÃO

22.1. A Licitante adjudicada, após homologação pela autoridade competente, será convocada para
assinar o instrumento contratual, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de
sua convocação, devendo apresentar os seguintes documentos, todos com prazo de validade
vigente

22.1.1. Certidão Negativa de Débito - CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social — INSS;

22.1.2. Certificado de Regularidade de Situação - CRS, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF;

ENnD
22.1.3. Garantia de Execução do contrato. (6o0923)

— — —
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

22.2. É facultado à administração, quando a convocada não assinar o Instrumento Contratual nas
condições estabelecidas, convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada,
inclusive quanto aos preços, de acordo com o EDITAL, ou revogar a Licitação, independente
da cominação de multa à Licitante, no percentual conforme PORTARIA CONJUNTA Nº
002/2021.

23. DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO

23.1. A licitante contratada deverá apresentar garantia de execução do objeto desta licitação,
mediante caução en dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária,
fixada no percentua! de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, quando convocada para
assinaro contrato (conforme artigo 56º da lei Nº 8.666/1993),

24. DAS RETENÇÕES

24.1. De conformidade com a Legislação Vigente, a Prefeitura Municipal de Campina Grande
efetuará retenção do percentual de 11% (onze por cento) em favor do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, incidente sobre o valor dos serviços (mão-de-obra) realizados e
constantes da nota fiscal, fatura ou recibo, emitidos pela licitante contratada.

24.2. A Prefeitura Municipal de Campina Grande efetuará a retenção dos valores relativos aos
percentuais incidentes sobre os valores constantes da Nota Fiscal, Fatura ou Recibos emitidos
pela licitante contratada, relativa a outros tributos federais, estaduais e municipais, de
conformidade com a Legislação vigente.

25. DO TERMO DE CONTRATO

25.1. O contrato terá vigência de 390 (trezentos e noventa) dias, a contar da assinatura do contrato;

25,2. O contrato proveniente desta Licitação considerar-se-á encerrado no vencimento do prazo
estabelecido no subitem anterior ou quando estiverem cumpridas todas as obrigações
contratuaispelas partes, prevalecendo o que ocorrer primeiro,

25.3. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato.

25.4, O adjudicatário terá o prazo de 60 (sessenta) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

254.1.

—
Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

paraa assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura,mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu
recebimento.

25.42.—Oprazoprevisto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

25.5. O prazo de vigênci da contratação é estabelecido no Projeto Básico,

25.51.—Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP) para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
NormativaNº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei Nº 10.522, de
19 de julho de 2002, corisulta prévia ao CADIN.

25.6. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),o contratado deverá regularizar a

sua situação perante o cadastro no prazo de até S(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

25.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

25.8. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém
as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura,
pederáser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para,
após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das
demais cominações legais

26. DA PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO

26.1. Asregras sobre a prorrogação 2 alteração do contrato são as estabelecidas no Contrato, anexo
a este Edital.

27. DASUBCONTRATAÇÃO

27.1. O objeto proveniente desta licitação poderá ser objeto de subcontratação, sendo vedada a

subcontratação total do objeto.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

28. DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

28.1. As regras sobre os preços de referência, e as regras acerca do reajuste do valor contratual são
as estabelecidas no Contrato, anexo a este Edital.

29. DAS MEDIÇÕES, CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO

29.1. As regras sobre as medições, condições e prazo de pagamento são as estabelecidas no
Contrato, anexo a este Edital

30. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

30.1. As sanções de que trata este Edital são aquelas descritas nos artigos 86 a 88, da Lei Nº,
8.666/1993, bem como na forma prevista na PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM 02/2020
(Anexox!).

31. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

31.1. O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE 330 [trezentos e trinta) dias, contados a partir
da Ordem de Serviços do CONTRATO, de acordo com o CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO,
ANEXO Il deste EDITAL.

32. DA RESCISÃO DO CONTRATO

32.1. O CONTRATOaser firmado com a LICITANTE VENCEDORA poderáser rescindido de pleno
direito pelos motivos previstos nos Artigos 77, 78, 79 e 80, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e suas
alterações.

32.2. Sob renhum aspecto será admitido, por parte da LICITANTE CONTRATADA, exceção de
CONTRATO não cumprido, exceto nos casos admitidos pela LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e suas
alterações.

33. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE CONTRATADA

33.1. A LICITANTE CONTRATADA se responsabilizará pelo recolhimento de todos os Tributos
Federais, Estaduais e Municipais, que direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir
sobreos serviços relacionados com o OBJETO CONTRATUAL.

33.2. Ficará a LICITANTE CONTRATADA com a responsabilidade de comunicar, por escrito, à

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, tão logo sejam do seu conhecimento, os
procedimentos fiscais que possam ter reflexos financeiros sobre o CONTRATO. E AZ
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

33.3. Manter sempre à frente dos serviços, até o seu recebimento definitivo, os profissionais
indicados na Licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente
ousuperior, desde que aprovada previamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
GRANDE.

33.4. Amão-ce-obra empregada pela LICITANTE CONTRATADA,na execução dos serviços OBJETO
do CONTRATO, não terá nenhum vínculo empregatício com a PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPINA GRANDE, observando-se o disposto no Artigo 71, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e
suas alterações.

33.5. Todasas obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias e sociais decorrentes da execução dos
serviços, OBJETO do CONTRATO a ser firmado com a LICITANTE VENCEDORA, bem como
pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
GRANDE ou a terceiros em decorrência da execução do CONTRATO resultante desta Licitação,
serão de inteira responsabilidade da LICITANTE CONTRATADA.

33.6. A LICITANTE CONTRATADA se obriga a recolher todos os encargos sociais e Tributos de
acordo com o que estabelece a Legislação Vigente e apresentar as cópias mensalmente a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE.

33.7. Comprovar perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, até o 20º (vigésimo)
dia útil de cada mês, o recolhimento de tributos e obrigações sociais: Instituto Nacionaldo
Seguro Social — INSS e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS referentes ao mês
imediatamente anterior, de acordo com o que estabelece a legislação em vigor, mediante a

apresentação dos originais das guias de recolhimento;

33.7.1.—Os encargos sociais pertinentes ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, referem-se ao pessoal alocado para a

execução das obras ou serviços;

33.72.—Caso não haja a comprovação do recolhimento dos tributos e obrigações sociais,
asfaturas serão retidas sem nenhum ônus financeiro dos valores faturados até a sua
liberação.

33,8. Dentro do prazo de prescrição estabelecida pela Lei Civil ou Administrativa, a LICITANTE

CONTRATADA deverá se responsabilizar e arcar com ônus de todas as reclamações ou ações
jurídicas decorrentes de ofensas ou danos causados ao direito de propriedade de terceiros,
resultante da execução dos serviços.

33.9. Obedecer a todas as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT

vigentes e que venham a vigorar na execução dos serviços e fornecer, a qualquer época, os
esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, sobre o OBJETO do CONTRATOa ser firmado,
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

33.10. A LICITANTE CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no total ou em parte, o OBJETO do CONTRATO em quese verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

33.11. A LICITANTE CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO,
nãoexcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a ausência de fiscalização, na forma do
Artigo 70, da Lei Nº 8.666/1993 e suas alterações, e do Artigo 37, Parágrafo 6º, da
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

33.12. Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção ao local dos serviços, em qualquer dia e hora,
devendo prestar os esclarecimentos solicitados.

33.13. A LICITANTE CONTRATADA deverá garantir os serviços executados e os materiais fornecidos,
pelo prazo mínimo estabelecido pela Legislação Civil e Administrativa em vigor.

33.14. A LICITANTE CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do CONTRATO,em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃOe
QUALIFICAÇÃO exigidas na Licitação.

34. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

34,1. Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a LICITANTE

CONTRATADA. Emitir ordem de serviços para cada serviço conforme necessidade técnica.

34.2. Suprir a LICITANTE CONTRATADA de documentos, informações e demais elementos que
possuir ligados aos serviços a serem executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos
casosomissos.

34.3. Acompanhar a fiscalização e execução dos serviços OBJETO desta Licitação.

34,4. Manter entendimentos com a LICITANTE CONTRATADA sempre por escrito ou mediante
anotação em LIVRO DE OCORRÊNCIA, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das
medidas, cujos entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo
de 3 (três) dias úteis, contado a partir do referido entendimento.

34,5, Comunicar, formalmente, à LICITANTE CONTRATADA,em caso de devolução de documentos
de cobrança, as razões da devolução.

34.6. Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço prestado, após
sua assinatura, não terá amparo contratual, não ficando a PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPINA GRANDE obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a serem
posteriormente pleiteados pela LICITANTE CONTRATADA.

CEDO

000333)— —.CONCORRÊNCIA Nº 005/2023 as Para

verificar

a

validade

das

assinaturas,

acesse

https:licampinagrande.

1doc.com.briverificacao/FO4C-16DF-OEA7-C1EF

e

informe

o

código

FOSC-16DF-DEAT-C1EF

Assinado

por

1

pessoa:

JOAB

MACHADO.

=



ESTADO DA PARAÍBA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

34.7. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-
financeiro;

34.8. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação com o c on dição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 9.10.1."as built",
elaborado pelo responsável por sua execução; 9.10.2. comprovação das ligações definitivas
de energia, água, telefone e gás; 9.10.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando
Oo serviço; 9.10.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 9.10.5. certidão negativa de
débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de
Imóveis;

35. DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO

35.1. Deverão ser observadas pela LICITANTE CONTRATADA, todas as condições de Segurança e
Higiene, Medicina e Meio Ambiente do Trabalho, necessária à preservação da integridade
física e saúde de seus colaboradores, do patrimônio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
GRANDEe ao público afeto, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do
Trabalho, bem como outros dispositivos legais.

35.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE poderá a seu critério determinar a
paralisação dos serviços, suspender pagamentos quando julgar que as condições mínimas de
Segurança, Saúde e Higiene do Trabalho não estejam sendo observadas pela LICITANTE

CONTRATADA. Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da LICITANTE

CONTRATADA.

35.3, A LICITANTE CONTRATADA se responsabilizará, ainda, por atrasos ou prejuízos decorrentes
da suspensão dos trabalhos quando não acatar a Legislação Básica Vigente na época, no que
se referir à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho.

35,4. Caso não sejam atendidos os procedimentos referentes às condições de Segurança e Medicina
do Trabalho, pela LICITANTE CONTRATADA no prazo previsto, a PREFEITURA MUNICIPALDE
CAMPINA GRANDE poderá suspender os pagamentos a que fizer jus a LICITANTE

CONTRATADA, podendo, ainda, caso o problema não seja solucionado no prazo determinado
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, rescindir o CONTRATO sem prejuízo de
outras sanções cabíveis.

36. DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

36.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, por conveniência administrativa ou
técnica, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços,
cientificando oficialmente à LICITANTE CONTRATADA tal decisão. EIA
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

37. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

37.1. Para o recebimento dos serviços será designada uma Comissão de Recebimento, composta de
no mínimo 3 (três) técnicos, que analisará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO, no prazo não superior a 90 (noventa) dias após o decurso do prazo de vistoria
quecomprove a adequação do OBJETO aos Termos Contratuais, ou PROVISÓRIO, em até 15
(quinze)dias da comunicação escrita da LICITANTE CONTRATADA,a seu critério.

37.2. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços, não isenta a LICITANTE CONTRATADA
das cominações previstas na Legislação Civil em vigor, dentro dos limitesestabelecidos pela
Lei ou pelo CONTRATO.

38. DA DEVOLUÇÃO DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO

38.1. A Garantia prestada pela LICITANTE CONTRATADA para execução do CONTRATO, será
restituída em até 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO DOS SERVIÇOS.

39. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

39.1. A autoridade competente pode-á revogar a licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificartal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

39,2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

39.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

39.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade
do cumprimento das disposições nele contidas.

39,5, Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

39.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçaa realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja
comunicação da Comissão em sentido contrário.
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ESTADO DA PARAÍBA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
(COMISSÃO PERMANENTE DE LIOTAÇÃO.

39.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficáciapara fins de habilitação e classificação.

39.8. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes
Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram
executadas as obras e serviços de engenharia.

39.9. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia,a finalidade e a segurança da contratação.

39.10. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o
valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do
artigo 32, 55º, da Lei Nº 8.666, de 1993.

39.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração,

39.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia edo interesse público.

39.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

39.14. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de
1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.

39.15, O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço Rua Irineu Joffily, 304, Centro,CEP:
58400-270, Complemento — entrada pela lateral da Rua Sólon de Lucena, Município de
Campina Grande, Estado da Paraíba, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço
eletrônico https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-e-contratos,

httos://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.isf ou por solicitação nos e-mails:

cde.campinagran.de e pmeglicitacao gmail.com, dos dias úteis, no horário das 08:00h às
12:00horas e das 14:00h às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos
do processoadministrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e onde
serão recebidos osdocumentos de habilitação dos licitantes, para efeito de cadastramento por
esta Administração (art.22, $ 2º, da Lei Nº 8.666, de 1993).

(CONCORRÊNCIA Nº 005/2023 Para

verificar

a

validade

das

assinaturas,

acesse

httos:!lcampinagrande.

doc.

com

briverificacan(FO4C-16DF-OEA7.C1EF

o

informe

o

código

FO4C-16DF-DEAZ-C1EF

“Assinado

por

1

pessoa:

JOAB

MACHADO



ESTADO DA PARAÍBA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

39.16. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE não se responsabilizará, em hipótese
alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros decorrentes de tributos
indevidamente recolhidos por parte da LICITANTE CONTRATADA, na forma do Artigo 71, da
LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e suas alterações.

39.17. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega
dos documentos de “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE PREÇOS”, cuja base de cálculo seja o
preço proposto, implicarão na revisão dos preços, para maior ou para menor, conforme o
caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos
trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados.

39,18. Durante a vigência do CONTRATO, caso a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
venha a se beneficiar da isenção de impostos, deverá informar a LICITANTE CONTRATADA,
para que a mesma possa cumprir todas as obrigações acessórias atinentes à isenção.

39.19, Até a data da assinatura do CONTRATO, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
poderá Desclassificar a Licitante tida como vencedora, se vier a ter conhecimento comprovado
de fato ou circunstância que a desabone, anterior ou posterior ao julgamento, procedendo à

adjudicação do OBJETO desta Licitação à outra Licitante, obedecendo à ORDEM DE

CLASSIFICAÇÃO.

39.20. Em caso de nulidade pertinente aos procedimentos desta Licitação, obedecer-se-á ao disposto
no Artigo 49, Parágrafo 2º, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e suas alterações.

39.21. A LICITANTE VENCEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçõese
documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. Na hipótese de se constatar a

imprecisão ou falsidade das informações ou dos documentos apresentados pela Licitante,
poderá a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, a qualquer tempo, DESCLASSIFICÁ-
LA ou RESCINDIR o CONTRATO subscrito.

39,22. O presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como a “PROPOSTA DE PREÇOS” da LICITANTE

VENCEDORA,farão parte integrante do instrumento contratual, independentemente de sua
transcrição.

39,23. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o do Município de Campina
Grande, Estado da Paraíba, com exclusão de qualquer outro.

Campina Grande, 31 de março de 2023.

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO
Secretário de Obras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
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CONCORRÊNCIA Nº 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2023

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Nome Empresarial:
Endereço:
Telefone: IDDD)Email:

A Prefeitura Municipal de Campina Grande, Estado da Paraíba

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 200 METROS DE

CANAL, PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS LATERAIS, DRENAGEM PLUVIAL DAS VIAS E A CONSTRUÇÃO
DE CALÇADAS E CICLOVIAS PROMOVENDO LIGAÇÃO ENTRE A AVENIDA FLORIANO PEIXOTO E RUA

FRANCISCO LOPES ATRAVÉS DAS VIAS LATERAIS. Temos a satisfação de apresentar à apreciação de
Vossa Senhoria. nossa “PROPOSTA”, no valor de R$ ( —) relativa à Licitação emepígrafe,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham serverificados na
sua preparação.

« Validade da “PROPOSTA” é de 90 (noventa) dias consecutivos;
* Prazo de execução dos serviços (CONFORME EDITAL);

Bane
Agência:
Número da Conta:

Campina Grande, de de 2023

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE

CPF Nº
CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE

— — — — —
CONCORRÊNCIA Nº 005/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2023

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO SOB O REGIME DE EMPREITADA POR

PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI FAZEM A

SECRETARIA DE OBRAS E EMPRESA.

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a SECRETARIA DE OBRAS, órgão integrante da
Administração Direta da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, pessoa jurídica de Direito
Público, com Sede à Rua Lino Gomes da Silva, 39 - São José, 58400-360, Município deCampina
Grande, Estado da Paraíba, inscrita no CNPJ sob o Nº 08.993.917/0001-46, neste ato representado
pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS o Sr. JOAB KLEBER LUCENA MACHADO, brasileiro,
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a EMPRESA XXXXX, inscrita noCNPJ sob o
Nº , estabelecida na Rua, Nº, Bairro XXX, no Município de XXX, Estado XXX, representada neste ato,
por seu Diretor o Senhor(a) XXX, brasileiro(a), estado civil, profissão, inscrito(a) no CPF sob Nº ,

portador(a) da Cédula deldentidade Nº XXX, domiciliado(a) à Rua XXX, Nº XXX, Bairro XXX, no

Municípic de XXX, Estado XXX, doravante denominada CONTRATADA, em vista do constante na
CONCORRÊNCIA Nº 005/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2023, resolvem celebrar o

presente CONTRATO, que se regerápela LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações , demais

legislações pertinentes em vigor epelas seguintes CLÁUSULAS CONTRATUAIS a que mutuamente
se obrigam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA

PARA EXECUÇÃO DA REVITALIZAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DO PARQUE EVALDO CRUZ, CAMPINA
GRANDE-PB.

12.—Osserviços a serem executados deverão atender as condições constantes da PLANILHADE

QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO ePROJETO BÁSICO,

ANEXOS da CONCORRÊNCIA Nº 005/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

21. O presente CONTRATO é decorrente da Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA

Nº 005/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2023, realizada com base na LEI FEDERAL Nº
8.666/93 e suas alterações. “TRASRB

(
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

3.1.

—
Aplica-se ao presente CONTRATO, como se nele estivessem integralmente transcritos,os

documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente,
ter pleno conhecimento:

3.1.1. EDITAL de Licitação da CONCORRÊNCIA Nº 005/2023.

3 PROPOSTA da LICITANTE VENCEDORA.

3. AA partir da assinatura do presente CONTRATO, a este passará a ser aplicável todaa ata de
reuniões que resulte em TERMOS ADITIVOS que vierem a ser realizados e que importem em
alteração de condições contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das
partes.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.—Osrecursos orçamentários e financeiros para a execução do OBJETO deste
CONTRATO são os seguintes:

4.1.1. Gestão/Unidade: SECRETARIA DE OBRAS

A. Fonte: 15001000/ 17540000
4.1.3. Programa de Trabalho: 15 451 1025 1019
4.1.4. Elemento de Despesa: 4490.51

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

51. O valor do presente CONTRATOé de R$. )
5.2.—O valor acordado nesta CLÁUSULA é considerado completo, e deve compreender todosos
custos e despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento pleno e integral do

OBJETO deste CONTRATO tais como, e sem se limitar a: materiais, equipamentos, salários,
honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de

administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e tudoo
mais que possa influir no custo do OBJETO contratado, conforme as exigências constantes na
CONCORRÊNCIA que norteou o presente CONTRATO.

CLÁUSULA SEXTA — GARANTIA PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1. —A CONTRATADA, antes da assinatura do CONTRATO, prestará garantia no valor de
R$. ), de conformidade com o Artigo 56 da LEI FEDERAL Nº

8.666/93 e suas alterações, que lhe será devolvida em até 120 (cento e vinte) dias consecutivos

após a conclusão dos serviços.
N

)
— — — — — —
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CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1.

—
O presente CONTRATO te-á vigência de 390 (trezentos e noventa) dias, contados a partir

da sua assinatura.

7 O presente CONTRATO considerar-se-á encerrado no vencimento do prazo estabelecidono
subitem anterior ou quando estiverem cumpridas todas as obrigações contratuais pelas partes,
prevalecendo o que ocorrer primeiro.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

8.1.—Opresente CONTRATO poderá ter sua duração prorrogada, de acordo com o disposto na
LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e suas alterações.

8.2.—A prorrogação deverá ser justificada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

pertinente ao OBJETO contratado, até 30 (trinta) dias antes do término do prazo contratual,
acompanhada de novo CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO adaptado às novas condições.

8.3.—O presente CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo como
Artigo 65 e seus parágrafos, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1.—Opresente CONTRATO poderá ser subcontratado, sendo vedado a Cessão Integral do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA — DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO

10.1. Os preços a serem contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze)
meses, a sartir da data de apresentação das “PROPOSTAS DE PREÇOS”.

10.2. Após os 12 (doze) meses previstos no Item Anterior, os preços contratuais serão

reajustados de acordo com o Índice Nacional da Construção Civil - INCC da Fundação GetúlioVargas,
tomando-se por base a data da apresentação das “PROPOSTAS DE PREÇOS”, mediante aplicação da

seguinte fórmul

ONDE:
R = Valordoreajuste procurado.
V = Valorcontratualdos serviços a serem reajustados.
lb = Índice inicial - refere-se ao mês correspondente ac

mês da entrega da “PROPOSTA”. —14 = Índicefinal-refere-se ao mês correspondente ao ES/3 Yde aniversário anual da “PROPOSTA”. /001003 |

—. — — — — —
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10.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao
término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da
apresentação das “PROPOSTAS DE PREÇOS”, e de acordo com a vigência do CONTRATO.

10.4, Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ouo
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 1 (um) ano,
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a vigência do CONTRATO,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIÇÕES, CONDIÇÕES E PRAZO DEPAGAMENTO

111. A CONTRATADA deverá apresentar a documentação de cobrança, obrigatoriamente no
protoco 9 da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em 3 (três) vias, com o valorexpressoem
moeda corrente nacional, mediante a emissão de nota fiscal, fatura ou outro documento legal,
observadas as exigências da Legislação Tributária.

112.—ACONTRATADA deverá indicar, no documento de cobrança, o número do CONTRATO, com
a respectiva data de assinatura, item Contratual das condições de pagamento a que se refere o
documento de cobrança, o valor da parcela correspondente e a datado vencimento.

113.—O prazo para pagamento referente ao OBJETO deste CONTRATO será de 30 (trinta) dias
consecutivos contados a partir da apresentação do documento de cobrança no protocolo da
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE ou, no caso de financiamento com recursos de
outras instituições, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data da disponibilização
dos recursos az PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE.

114. Anão apresentação, por parte da CONTRATADA, da documentação de cobrança, no prazo
mínimo de 10 (dez) dias consecutivos anteriores a data do vencimento, isenta a PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE de qualquer obrigação referente a jurose multas, pelo período
de atraso.

115.—As cobranças deverão ser mantidas em carteira e os pagamentos serão efetuados na data
aprazada, mediante crédito na conta corrente indicada pela LICITANTE VENCEDORA, não se
permitindo, em nenhuma hipótese, desconto ou cobrança de títulos em estabelecimentos
financeiros ou com terceiros, sem o prévio aceite da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
GRANDE.

116. Na existência de erros, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE devolverá a

fatura, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data daentrega,
passando a contar novo prazo para pagamento a partir de sua reapresentação.

Õ

ds00%))
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117. O pagamento de qualquer fatura somente será efetuado mediante a apresentação do
Certificado de Regularidade de Situação - CRS, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF e Certidão
Negativa de Débito - CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com prazo de
validade vigente.

118.

—
O pagamento somente será liberado após cumpridas todas as exigências contratuais.

119. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado
ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçõesaté que seja
normalizada a situação. (Art. 78, XV, Lei n. 8666/93)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS RETENÇÕES.

12.1. Deconformidade coma Legislação Vigente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAGRANDE
efetuará retenção do percentual de 11% (onze por cento) em favor do Instituto Nacionaldo Seguro Social
-INSS, incidente sobre o valor dos serviços (mão-de-obra) realizados e constantesda nota fiscal, fatura
ou recibo, emitidos pela CONTRATADA.

12.2.—A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE efetuará a retenção dos valoresrelativos
os percentuais incidentes sobre os valores constantes da Nota Fiscal, fatura ou recibosemitidos pela
CONTRATADA, relativa a outros Tributos Federais, Estaduais e Municipais, de conformidade com a
Legislação Vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

13.1. O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE 330 (trezentos e trinta) dias, contados a

partir da ORDEM DO SERVIÇOS do CONTRATO, de acordo com o CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO, ANEXO Il da CONCORRÊNCIA Nº 005/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA GARANTIA DO OBJETO

14.1. A CONTRATADA deverá garantir os serviços executados, pelo prazo mínimo estabelecido
pela legislação civil em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS PENALIDADES

15.1. Assanções de que trata este Contrato são aquelas descritas nos artigos 86 a 88, da Lei nº.
8.666/1993, bem como na forma prevista na PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM 02/2021 (Anexo XI

do Edital).

(EX7
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO

16.1. Deverão ser observadas pela LICITANTE CONTRATADA, todas as condições de Segurança e

Higiene, Medicina e Meio Ambiente do Trabalho, necessária à preservação da integridade física e
Saúde de seus colaboradores, do patrimônio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE e

ao público afeto, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como
outros dispositivos legais.

16.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE poderá a seu critério determinar a

paralisação dos serviços, suspender pagamentos quando julgar que as condições mínimas de
Segurança, Saúde e Higiene do Trabalho não estejam sendo observadas pela LICITANTE
CONTRATADA. Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da LICITANTE
CONTRATADA.

16.3. A LICITANTE CONTRATADA se responsabilizará, ainda, por atrasos ou prejuízos
decorrentes da suspensão dos trabalhos quando não acatar a Legislação Básica Vigente na época,
no que se referir à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho.

16.4. Caso não sejam atendidos os procedimentos referentes às condições de Segurança e
Medicinado Trabalho, pela LICITANTE CONTRATADA no prazo previsto, a PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPINA GRANDE poderá suspender os pagamentos a que fizer jus a LICITANTE CONTRATADA,

podendo, ainda, caso o problema não seja solucionado no prazo determinado pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, rescindir o CONTRATO sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo recolhimento de todos os Tributos Federais,
Estaduais e Municipais, que direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre os serviços
relacionados com o OBJETO CONTRATUAL.

17.2. Ficará a CONTRATADA com a responsabilidade de comunicar, imediatamentee por escrito,
a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, tão logo sejam do seu conhecimento, os
procedimentos fiscais, ainda que de caráter interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros
sobre o CONTRATO.

17.3. Manter sempre à frente dos serviços, até o seu recebimento definitivo, os profissionais
indicados na sua PROPOSTA, admitindo-se a sua substituição por profissional de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada previamente pela SECRETARIA DE OBRAS.

17.4. A mão-de-obra empregada pela CONTRATADA, na execução dos serviços, OBJETO do
CONTRATO, não terá nenhuma vinculação empregatícia com a PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPINA GRANDE, descabendo, portanto, imputação de qualquer obrigação social AFCONTRATANTE. É100 )
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17.5. Todas as obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias ou sociais decorrentes da execução
dos serviços, OBJETO do CONTRATO a ser firmado com a CONTRATADA, bem como pelosdanos que
a qualquer título causar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE oua terceiros em
decorrência da execução do presente CONTRATO, serão de inteira responsabilidade da
CONTRATADA.

17.6.—A CONTRATADA se obriga a recolher todos os encargos sociais e tributos de acordo como
que estabelece a Legislação Vigente e apresentar mensalmente a PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPINA GRANDE, cópias autenticadas das guias de recolhimento.

17.7... Comprovar perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, até o 20º (vigésimo)
dia útil de cada mês, o recolhimento de tributos e obrigações sociais (Instituto Nacionaldo Seguro Social
INSS, e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS), referente são mêsimediatamente anterior,
de acordo com o que estabelece a legis ação em vigor, mediante a apresentação dos originais das
guias de recolhimento:

17.7.1. Os encargos sociais pertinentes ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, referem-se ao pessoal alocado para a execução dos serviços.

17.7.2. Caso não haja a comprovação do recolhimento dos tributos e obrigações sociais, as faturas
serão retidas sem nenhum ônus financeiro dos valores faturados até a sua liberação.

17.8. Dentro do prazo de prescrição estabelecida pela Lei Civil ou Administrativa, a
CONTRATADA deverá se responsabilizar e arcar com ônus de todas as reclamações ou ações

jurídicas decorrentes de danos causados ao direito de propriedade de terceiros, resultante da
execução dos serviços.

17.9. Ao longo do desenvolvimento dos serviços, a PREFEITURA MUNICIPAL DECAMPINA
GRANDE poderá alterar, acrescer, reduzir ou suprimir serviços, em comum acordo com a
CONTRATADA, ou unilateralmente, segundo a sua conveniência, obedecendo ao que dispõe o
Artigo 65 e seguintes, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e suas alterações.

17.10. Obedecer a todas as Normas Técnicas da ABNT vigentes e que venham a vigorar na
execução dos serviços e fornecer, a qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas
que venham a ser solicitadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, sobre o OBJETO
do CONTRATO a ser firmado.

17.11. A CONTRATADA é obrigada a reparar e corrigir, no total ou em parte, o OBJETO do
CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução.
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17.12. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração oua
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade à ausência de fiscalização pelo órgão interessado, na forma doArtigo 70, da
LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e suas alterações, e do Artigo 37, Parágrafo 6º, da CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.

17.13. A CONTRATADA deverá garantir os serviços executados e os materiais fornecidos, pelo
prazo mínimo estabelecido pela legislação civil e administrativa em vigor.

17.14. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do CONTRATO, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DECAMPINA
GRANDE

18.1. Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a CONTRATADA.

18,2.—Suprir a CONTRATADA de documentos, informações e demais elementos que possuir,
ligados aos serviços a serem executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos.

18.3.—Manter entendimentos com a CONTRATADA sempre por escrito ou mediante anotaçãoem
LIVRO DE OCORRÊNCIA, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos
entendimentos verbais devem ser confirmados porescrito, no prazo máximo de3 (três) dias úteis,
contado a partir do referido entendimento.

18,4. Comunicar, formalmente, a CONTRATADA, em caso de devolução de documentos de
cobrança, as razões da devolução.

18.5.—Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço prestado, após
Sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPINA GRANDE obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a serem
posteriormente pleiteados pela CONTRATADA.

18.6.—Acompanhar a fiscalização e execução dos serviços OBJETO desta Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

19,1.

—
A SECRETARIA DE OBRAS, por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito

de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando oficialmente à CONTRATADA
tal decisão.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

20.1. Para o recebimento dos serviços será designada uma COMISSÃO DE RECEBIMENTO,
composta de no mínimo 3 (três) técnicos, que emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no
prazo não superior a 90 (noventa) dias após o decurso do prazo de vistoria que comprove a

adequação do OBJETO aos Termos Contratuais, ou PROVISÓRIO, em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita da LICITANTE CONTRATADA, a seu critério;

20.2.—O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços, não isenta a CONTRATADA das
cominações previstas na legislação civil em vigor, dentro dos limites estabelecidos pela LEI ou pelo
CONTRATO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DEVOLUÇÃO DA GARANTIA PARAEXECUÇÃO DO
CONTRATO

21.1.—A Garantia prestada pela CONTRATADA para execução do CONTRATO, será restituída em
até 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA —- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. A SECRETARIA DE OBRAS não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer
penalidades ou gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou
erroneamente calculados por parte da CONTRATADA, na forma do Artigo 71, da LEI FEDERAL Nº
8.666/93 e suas alterações.

22.2.—Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega
dos documentos de “HABILITAÇÃO”e das “PROPOSTAS DE PREÇOS”, cuja base de cálculo seja o
preço proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maiorou para menor,
conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos
trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados.

22.3.—Durante a vigência do CONTRATO, caso a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAGRANDE
venha a se beneficiar da isenção de impostos, deverá informar a CONTRATADA, para que o mesmo
possa cumprir todas as obrigações acessórias atinentes à isenção.

22.4.

—
Ficará a CONTRATADA com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito,

a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, tão logo sejam do seu conhecimento, os
procedimentos fiscais, ainda que de caráter interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros
sobre o CONTRATO.
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22.5. Após a data da assinatura do CONTRATO, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
GRANDE poderá desclassificar a CONTRATADA tida como vencedora, se vier a ter conhecimento
comprovado de fato ou circunstância que a desabone, anterior ou posterior ao julgamento,
procedendo à ADJUDICAÇÃO do OBJETO desta Licitação à outra Licitante, obedecendo à ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO.

22.6. Em caso de nulidade pertinente aos procedimentos desta Licitação, obedecer-se-á ao
disposto no Artigo 49, Parágrafo 2º, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e suas alterações.

22.7. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e
documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. Na hipótese de se constatar a imprecisão
ou falsidade das informações ou dos documentos apresentados pela Licitante, poderá a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, a qualquer tempo, desclassificá-la ou rescindir o
CONTRATO subscrito.

22.8.—O EDITAL que norteou o presente CONTRATO e seus ANEXOS, bem como a “PROPOSTA
DE PREÇOS” da LICITANTE VENCEDORA, farão parte integrante deste instrumento contratual,
independentemente de sua transcrição.

22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste CONTRATO, excluir-se-á o dia do início, e
incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os mesmos em dia de expediente na
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1. Fica eleito o FORO do Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, com a expressa
renúncia de qualquer um outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões decorrentes
da execução deste CONTRATO.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 4 (quatro)
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam
seus jurídicos e legais efeitos.

Campina Grande, de de 2023.

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO
Secretário de Obras

Representante Legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF CcPFNº
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2023

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL

DECLARAMOS ter pleno conhecimento do EDITAL, submetendo-nos às condições nele
estabelecidas e conhecendo todas as condições e eventuais dificuldades para a suaexecução.

EMPRESA:
CNP) Nº

Campina Grande, de de 2023.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA.
CPF Nº
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ANEXO VII

TERMO DE ADESÃO AO EDITAL
DADOSACONSTAR |

IAL

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS

ENDEREÇO

MELEFONE/FAX

E-MAIL

NOME DO SIGNATÁRIO

ESTADO CIVIL DO SIGNATÁRIO

IDENTIDADE DO SIGNATÁRIO

NACIONALIDADE DOSIGNATÁRIO

ePFDO SIGNATÁRIO

OBSERVAÇÃO: Comprovação que a Licitante adquiriu e aderiu ao EDITAL e de quetomou,
conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no EDITALpara o
cumprimento das obrigações OBJETO da LICITAÇÃO.

|contato: fone: (83) 3310-6057.
Email: cde.campinagran.de

:ARIMBO DA EMPRESA
Representante Legal:

NPJ Nº ENDEREÇO:

CPF Nº
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CONCORRÊNCIA Nº 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2023

ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO DA
ATIVA E NEM CARGO DE CHEFIA E/OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA NA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
GRANDE, ESTADODA PARAÍBA, NO QUADRO SOCIAL OU PROFISSIONAL
DA LICITANTE.
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CONCORRÊNCIA Nº 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2023

ANEXO VIII

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

REFERENTE: CONCORRÊNCIA Nº 005/2023

1 NOME DA EMPRESA )

inscrita(o) no CNPJ sob o Nº , com Sede (endereço completo),interessada(o) em
participar da CONCORRÊNCIA Nº 005/2023, DECLARA QUE NENHUM DOS SEUS SÓCIOS,
DIRIGENTES, GERENTES OU ACIONISTAS DETENTORES DE MAIS DE 5% (CINCO) POR CENTO DO

CAPITAL OU CONTROLADOR, RESPONSÁVEIS TÉCNICOS, FUNCIONÁRIOS OUSUBCONTRATADOS,
SÃO SERVIDORES DA ATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA
PARAÍBA, E NEM EXERCEM CARGO DE CHEFIA E/OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA EM EMPRESA DE

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOB QUALQUER REGIME DE

CONTRATAÇÃO.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Campina Grande, de de 2023.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESACPF Nº

—
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2023

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO
EMPREGA MÃO-DE-OBRA INFANTIL
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CONCORRÊNCIA Nº 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2023

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃOEMPREGA MÃO-DE-OBRA
INFANTIL

(NOME DA EMPRESA)
inscrita no CNPJ sob o Nº , por intermédio de seu representante legal, o(a)
Sr(a)—portador(a) da Cédula de Identidade Nº—einscrito(a) CPFsobo Nº , .DECLARA para
fins do disposto no Inciso V, do Artigo 27da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e suas alterações, combinado
com o Artigo 7º, Inciso XXXII! daCONSTITUIÇÃO FEDERAL, EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20 de
15/12/98, que NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO
OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 16 ANOS.
RESSALVA: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (— ).

OBSERVAÇÃO: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA.

Campina Grande, de de 2023.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESACPF Nº
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ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE

FATO IMPEDITIVO
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CONCORRÊNCIA Nº 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2023

ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATOIMPEDITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

REFERENTE: CONCORRÊNCIA Nº 005/2023.

DECLARAÇÃO

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o Nº , com sede (endereço da empresa),
interessada(o) em participar do CONCORRÊNCIA Nº 005/2023, instaurado pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, DECLARA, sob as penas da LEI, a inexistência de FATO

IMPEDITIVO a sua “HABILITAÇÃO” e a obrigação de comunicar A SUPERVENIÊNCIA DE QUALQUER

FATO IMPEDITIVO DA MESMA.

Porser expressão da verdade, firmamos o presente.

Campina Grande, de de 2023.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

CPF Nº
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ANEXO XI

PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM 02/2021
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PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 02, DE 18 DE JUNHO DE 2021.

INSTITUI o RITO PROCESSUAL
ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE DE EVENTUAIS
INFRAÇÕES PRATICADAS POR
FORNECEDORES—DA—PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
REGULAMENTA AS COMPETÊNCIAS PARA
APLICAÇÃO DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS PREVISTAS EM LEI E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO e o CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs. 8.666/93 (Lei de Licitaç
Contratos Administrativos) e 10.520/2002 (Lei do Pregão), no Decreto nº 10.024/2019 (Pregão na
forma eletrônica) e Decreto Municipal nº. 4422/2019, RESOLVEM:

Art, 1º, Instituir o rito processual administrativo de apuração de responsabilidade referente a

eventuais infrações praticadas por fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
GRANDE, bem como regulamentar a competência para aplicação das sanções administrativas
cabíveis, conforme previsto na legislação, contratos e instrumentos convocatórios.

$ 1º Os atos previstos como infrações administrativas à Lei nº 8.666/93 ou a outras normas de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conforme disposto no art. 12 do

Decreto nº, 8.420 de 18 de março de 2015.

8 2º Na hipótese do & 1º, os autos do processo, contendo os elementos probatórios ou indiciários

deverão ser remetidos ao Secretário de Administração de Campina Grande, para a adoção das

providências cabíveis.

Art. 29, A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade,
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança
jurídica, supremacia do interesse público, impessoalidade e eficiência,

$1º Aquele que, no exercício de suas competências, tiver conhecimento de qualquer irregularidade
que possa ensejar a aplicação de sanções previstas nesta Portaria e não tomar as medidas cabíveis,
Tetardandoou omitindo-se no seu dever, estará sujeito à apuração de responsabilidade, conforme

determinado na Lei nº 2.378, de 07 de janeiro de 1992.

82º Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:

Para
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11 - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou
competências, salvo autorização em lei;

11 - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de agentes ou
autoridades;
1V - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as
Constituição;

ipóteses de sigilo previstas na

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em
medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;

VI indica:

VII - cbserv:

ão dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;

ia das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados;
TX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e
respeito aos direitos dos administrados;
X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas
e interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio;

XI - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos interessados;

XII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim
públicoa que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

SEÇÃO]
Das Definições

Art. 3º, Para os efeitos desta Portaria, considera-se:

1 - Fornecedor: pessoa física ou jurídica, participante de licitações/aquisições ou contratada para
fornecimento de bens ou prestação de serviços;

TI - Licitação/aquisição: todas as modalidades licitatórias e de aquisições, em qualquer de suas
fases, inclusive as representadas pela dispensa e inexigibilidade de licitação, adesões e registro de

preço;
TM- Autoridade competente: servidor investido de competência administrativa para expedir atos
administrativos, quer em razão de função quer por delegação;

1V - Autoridade superior: aquela hierarquicamente acima da autoridade competente responsável
pela aplicação da penalidade;
V - Despacho fundamentado: instrumento que concretiza o dever de motivação das decisões,

previsto no art. 37, caput, e art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal;
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VI - Saneamento: procedimento que visa eliminar vícios, irregularidades ou nulidades processuais,
bem como a verificação da razoabilidade da sanção indicada;

VII - Recurso de reconsideração: pedido dirigido à autoridade que prolatou a decisão, com o fito
de que seja o decidido reconsiderado, a partir dos argumentos apresentados;

VII - Recurso hierárquico: o pedido de reexame dirigido à autoridade superior àquela que
produziu o ato impugnado;
IX - Advertência: Ato de chamara atenção de participante do processo licitatório por infração leve
cometida, precedida de anotação no histórico cadastral da empresa e registro junto ao SICAF -

Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores;

X- Multa: Aplicação de sanção monetária precedida de anotação no histórico cadastral da empresa,
registro junto ao SICAF, desconto no valor das parcelas devidas ao contratado ou posterior
Tecolhimento do valor da multa a crédito do Município de Campina Grande, caso o valor do crédito

junto à contratante não seja suficiente para se efetuar o pagamento da multa.

XI - Suspensão de licitar e impedimento de contratar: Ato de impedir a licitante infratora de
participar de futuros certames ou assinar contratos junto a administração pública precedido de
anotação no histórico cadastral da empresa e registro junto ao SICAF Sistema Unificado de
Cadastro de Fornecedores; e

XII - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

Documento que declara que a licitante infratora não possui idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública precedido de anotação no histórico cadastral da empresa e registro
junto ao SICAF- Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores.

SEÇÃO II
Das Sanções Administrativas

Art. 4º, As sanções de que trata esta Portaria são aquelas descritas nos artigos 86 a 88, da Lei nº.

8.666/1993, art. 7º da Lei nº. 10.520/2002 e art. 49, Decreto nº. 10.024/2019, bem como na forma

prevista nos instrumentos convocatórios e nos contratos administrativos.

8 1º As infrações contidas nesta portaria estão distribuídas em graus (de 1 a 5) conforme à

gravidade do ato, e estão sujeitas a:

1- Advertência;

U- Multa:

a)

—
de3%(trêsporcento)sobreo valor adjudicado nos casos previstos como sendo de grau 1,

conforme TABELA 1 do ANEXO 1, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o
vencimento,

b)

—
de4% (quatro por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como sendo de grau

2, conforme TABELA 1 do ANEXO 1, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o

vencimento.
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e)

—
de5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como sendo de grau

3, conforme TABELA 1 do ANEXO 1, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o
vencimento.

dj)

—
de7%(sete por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como sendo de grau 4,

conforme TABELA 1 do ANEXO |, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o

vencimento.

&€)—del10% (dez porcento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como sendo de grau
5, conforme TABELA 1 do ANEXO |, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o
vencimento.

IN - Aplica-se a suspensão de licitar, não superior a 2 (dois) anos, e impedimento de contratar,
prazo de até 5 (cinco) anos, com a Administração Pública quando caracterizadas as situações de:

a) inexecução total;

'b) inexecução parcial em maior grau de reprovabilidade;

<) aquele que não celebrar o contrato, após convocado;

d) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

e) ensejar o retardamento da execuçãode seu objeto;

) não mantiver a proposta;
18) falhar oufraudar na execução do contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
TV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

62º A multa que trata o inciso II do 8 1º terá o limite máximo de 30 dias para pagamento. No caso
de inadimplemento, os autos serão remetidos para a Secretária de Finanças para inserção na Dívida
Ativa do Município e o caso encaminhado à Procuradoria Geral do Município para que adote as

eis, conforme artigo 7º, 813 da Lei Complementar municipal 15/2002.medidas jurí

$ 3º Além cas implicações contidas no inciso III do $ 1º, aquele (a) que ensejar nos atos danos
descritos nas alíneas será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei 10.520/2002.

$ 4º Na hipótese da alínca “a” do inciso 1 do $ 1º, após o décimo quinto dia e a critério da

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma
io total da obrigação assumida, sem prejuízo de rescisãoa configurar, nessa hipótese, inexecuç:

unilateral da avença;

85º Na hipótese da alínea “e” do inciso do 8 1º, o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará
a Administração Contratante a promovera rescisão do contrato.

S 6º Na aplicação das sanções administrativas, serão consideradas a gravidade da conduta

praticada, a culpabilidade do infrator, a intensidade do dano provocado e o caráter educativo da

pena, segundo os critérios de razoabilidade e proporcionalidade.

me

o

código

F6FA-JASF-DB11-EB41

“Assinado

por

2

pessoas:

DIOGO

FLÁVIO

LYRA

BATISTA

é

RICARDO

WAGNER

BARROS

DE

OLIVEIRA

Para

verificar

a

valdado

das

assinaturas,

acesse

https:llcampinagrande.

1doc.com.briverificaçao;

o.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

S$ 7º As sanções de advertênci
cumulativamente com a multa,

suspensão, impedimento e inidoneidade poderão ser aplicadas

8 8º A Unidade Contratante poderá aplicar a penalidade de advertência por escrito quando do

descumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado.

89º As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
”
£ 10 Nos casos de recusa à assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, a multa aplicada será
calculada com base na UFR/CG, aplicando ao caso concreto de 10 a 100 unidades de referências.

$11 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas
16 2 do ANEXO ÚNICO.

812 Aplica-se o inciso IV do 8 1º quando caracterizadas as situações de inexecução total ou parcial
com elevado grau de lesividade e culpabilidade, em que tenha agido a contratada com dolo ou má-
fé na execução contratual e intencionalmente tenha causado graves prejuízos à Administração ou
aos administrados, sendo eles:

a) Não celebrar o contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não manter a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

£) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal

SEÇÃO TI
Das competências para Aplicação das Sanções

Art 5º. A aplicação das sanções previstas nos incisos 1, Il e III do $ 1º, do art. 4º é de competência

da Gerência de Compras, da Presidência da Comissão Permanente de Licitação CPL ou do

Pregoeiro Oficial.

Art. 6º. À aplicação das sanções previstas nos incisos IV do $ 1º do art. 4º é de competência da

Secretaria instauradora do procedimento sancionatório.

Parágrafo único. As competências previstas nos artigos 5º e 6º poderão ser objeto de avocação, em

decisão fundamentada, tendo sido expedida a devida comunicação e publicação do ato

administrativo de avocação, tanto por parte da Secretaria instauradora do procedimento
sancionatório, quanto por parte do Chefe do Executivo para fins de julgamento e aplicação das

sanções previstas nos art. 87, da Lei nº 8.666/1993, e art. 7”, da Lei nº 10.520/2002. ET(ED
do1026

CPL
Para

voíífcar

a

validade

das

assinaturas,

acesse

https:(lcampinagrande,

1doc.com.briverificacao!

o

Informe

o

código

FSFA-JASF-OB11-EBA1

“Assinado

por

2

pessoas:

DIOGO

FLÁVIO

LYRA

BATISTA

e

RICARDO

WAGNER

BARROS

DE

OLIVEIRA
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SEÇÃO IV
Do Rito Procedimental

Art. 7º. O procedimento de apuração de responsabilidade será realizado observando-se as
seguintes fases:

1- Fase preliminar;

1I- Notificação e defesa prévia;

TI = Saneamento e aplicação da sanção;

— Intimação da decisão e apresentação de recurso;

V — Análise do recurso e decisão.

Art. 8º. A Fase Preliminar obedecerá aos seguintes estágios:

1 - Constatação da infração pelo pregoeiro ou pelo presidente da Comissão Permanente de

Licitação - CPL e, durante a execução contratual, pelos fiscais ou gestores, por recebimento de
denúncia ou reclamação dos usuários dos serviços.

1 - Descrição da infração pelo pregoeiro, pelo presidente da CPL ou Gestor, e encaminhada à

Gerência de Compras da SAD, observando-se que:

a) a comunicação deverá definir a suposta infração, indicar o dispositivo contratual ou editalício

violado, e sugerir as sanções a serem aplicadas, além de apresentar a documentação probatória
necessária à demonstração material dos fatos alegados;

Pb) no caso da comunicação ser feita pelo gestor do contrato, deverão constar também informações

quanto às medidas saneadoras já realizadas pela equipe de gestão/fiscalização do contrato que não

tiverem sido bem sucedidas;

O) a Assessoria Jurídica do Gestor poderá solicitar informações complementares ao fiscal

designado, ao pregoeiro ou ao presidente da CPL, para melhor compreensão da materialidade e
da caracterização tipológica da suposta infração e encaminhar a análise prévia por meio de Nota
Técnica.

TN - Comunicação ao fornecedor para apresentação de justificativa referente à suposta infração, via
Ofício, ao endereço eletrônico indicado pelo licitante na fase de habilitação do certame licitatório,
com indicação de recebimento, informando a legislação e o rito do processo administrativo a que
ele será submetido, com a concessão de prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação das
justificativas;

TV - Recebimento e análise da justificativa, autuação do processo administrativo, quandofor o caso,

e encaminhamento para o superior hierárquico, que o instruirá com cópias do edital de licitação,
do contrato, do empenho, da portaria de designação da equipe de fiscalização e da nota técnica e

encaminhará para análise da Assessoria Jurídica da CPL;
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V — Encaminhamento dos autos à Controladoria Geral do Município - CGM para manifesta
quanto à eventual incidência da Lei nº 12.846/2013 (Dispõe sobre a responsabilização
administrativaecivil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública), após
sua instrução;

VI - Devolução do processo pela CGM, após sua manifestação, para decisão sobre a continuidade
doprocedimento, adotando uma das seguintes posições:

a) se, após análise da justificativa e dos documentos que a complementam, for constatado que os
fatos não correspondem a uma infração ou que os argumentos trazidos pela parte contrária podem
ser aceitos por possuírem justificativa capaz de afastar a sanção prevista, a gerência de compras
poderá decidir pelo arquivamento dos autos, por meio de despacho fundamentado;

b) no caso de não serem acatados os argumentos contidos nas justificativas da parte, ou de estas
não serem apresentadas, deverá ser realizado o enquadramento do fato às sanções previstas na
Seção III desta Portaria, no edital, contrato administrativo e demais disposições sancionatórias, por
meio de despacho fundamentado.

Parágrafo único. A Nota Te mencionada no inciso V deverá apresentar resumo dos fatos que
ensejaram o processo administrativo em vistas de suposta infração, os argumentos dados em
defesa da parte contrária, se os houver, e, por fim, opinião analítica se a materialidade dos fatos

corresponde efetivamente à tipologia de alguma infração.

Art. 9º. À etapa de Notificação e Defesa Prévia observar-se-ão os seguintes passos:

1- a notificação do fornecedor será feita via ofício, da Gerência de Compras, com indicação de
recebimento, e conterá descrição do fato, as conclusões quanto à análise das justificativas

apresentadas (se as houver), informação acerca da sanção indicada na fase preliminar, e prazo de

5 (cinco) dias úteis para manifestação, no caso das penalidades previstas nos incisos 1 a IV doartigo
3º, e de 10 (dez) dias úteis para a penalidade prevista no inciso V:

11 - a defesa prévia apresentada será analisada pela Assessoria Jurídica da Secretaria Processante,
com posterior encaminhamento à autoridade competente, que:

1a) no caso de serem aceitos os argumentos na defesa prévia, deverá ser produzida Nota Técnica

com justificativa da não aplicação da penalidade e sugestão de arquivamento dos autos;

b) se, após a análise da defesa prévia, for constatado que o comportamento do fornecedor

corresponde a uma infração ou que os argumentos trazidos não são capazes de afastar a sanção

prevista, será produzida Nota Técnica conforme oinciso V do art. 8º desta portaria,

Parágrafo único. Se o fornecedor /licitante não apresentar defesa prévia, será considerado revel e 05

prazos fluirão da data de publicação do ato decisório no órgão oficial.

Art. 10A fase de Saneamento e Aplicação da Sanção terá início com o envio dos autos à autoridade

competente, para aplicação da sanção cabível, observando-se o seguinte:
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I-osaneamento contemplará a realização de diligências para complementação de informações ou
produção de provas adicionais necessárias à instrução processual, caso haja necessidade, bem
como a apreciação da autoridade administrativa quanto à proporcionalidade e à razoabilidade da
sanção proposta, além das considerações sobre eventuais critérios que a autoridade decisora
entender pertinentes;

U- após as providências e diligências da fase do Saneamento e antes da Decisão, os autos serão
encaminhados à Assessoria Jurídica da Secretaria instauradora do procedimento sancionatório
para análise e manifestação;

IM após concluída a análise jurídica de que trata o inciso anterior, caberá à autoridade competente
exarar a decisão pela aplicação ou não da penalidade ou decidir pela desclassificação da sanção.

£ 1º Se a decisão mencionada no inciso III for pela não aplicação da sanção, deverá ser exarado
despacho fundamentado de forma a contemplar as razões que levaram a autoridade a entender
pela inexistência da violação das regras da licitação ou contrato ou a acatar a defesa apresentada,
com o consequente arquivamento dos autos.

82º A decisão pela aplicação da sanção deverá ser fundamentada de forma a demonstrar as razões

que levaram a autoridade a entender pela existência da violação das regras da licitação ou contrato
e rejeitar a defesa apresentada,

8 3º Na hipótese de conclusão pela aplicação de sanção diversa para a qual não seja competente,
emitirá despacho encaminhando para a autoridade competente.

84º Quandoa autoridade competente for o Secretário de Administração e houver desclassificação

para sanção menos grave, a própria Gerência de Compras poderá julgar e aplicar a sanção,

podendo eventualmente solicitar a análise prévia da Assessoria Jurídica da CPL a fim de valer-se

dos fundamentos técnicos e jurídicos ou encaminhará os autos à autoridade administrativa
competente para apreciar as razões e decidir, proferindo decisão de mérito dentro da sua
competência sancionatória.

Art. 11. Profenda a decisão da autoridade competente, o fornecedor será intimado, em seu
Ofício Externo, acerca da aplicação ou não da penalidade, sendo garantidoendereço eletrônico,

prazo para recorrer de 5 (cinco) dias úteis.
S1º O recurso hierárquico será dirigido à instância hierarquicamente superior à que decidiu pela

aplicação da sanção, todavia, interposto perante a autoridade prolatora, que, após juízo de

admissibilidade, poderá reconsiderar sua decisão, decidindo de forma fundamentada, ou remetê-
la à instância hierarquicamente superior para seu conhecimento e decisão.

2º O recurso de reconsideração será dirigido à autoridade prolatora, a qual fará o juízo de
admissibilidade e julgará o mérito do recurso interposto.

63º A admissibilidade do recurso será examinada pela Assessoria Jurídica CPL, quanto aos

aspectos técnicos, devendoa autoridade competente apreciar as razões apresentadas e, mediante

despacho fundamentado, decidir pela admissibilidade ou inadmissibilidade do recurso, para
posteriormente proferir decisão de mérito.
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Art. 12. Admitido o recurso, a Assessoria Jurídica da CPL analisará de forma preliminar os
documentos apresentados e o submeterá à apreciação da autoridade competente que decidiu pela
aplicação da sanção, que poderá reconsiderá-la ou, mantendo-a, remeter o recurso hierárquico à
autoridade superior;

co. Havendo recon:Parágrafo úni leração, o recurso interposto estará prejudicado, restituindo-se
os autos à Assessoria Jurídica da CPL para as providências consequentes do juízo de
reconsideração proferido, sendo ressalvada a situação de quando houver uma reconsideração
parcial e que configure manutenção da pretensão do recorrente na reforma da parcela da decisão
mantida.

Art. 13. Da decisão da autoridade superior, o fornecedor será notificado por meio de ofício ou por
outro meio de comunicação igualmente idôneo.

Art. 14. Os processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer
tempo, a pedido ou de ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis
de justificar a inadequação da sanção aplicada.

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção.

Art 15. As sanções, a serem aplicadas por autoridade competente, terão natureza pecuniária ou
consistirão em obrigação de fazer ou não fazer, assegurado sempre o direito de defesa.

SEÇÃO V.

Da aplicação da penalidade

Art. 16. À autoridade competente, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, aos motivos, às

circunstâncias e consequências da infração, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para
reprovação e prevenção:

1- As penas aplicáveis dentre as cominadas;

11- A quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos.

SEÇÃO VI
Das atenuantes

'. São circunstâncias que atenuam a pena em 10%;
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

1- Ter o fornecedor procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, logo após a
infração, evitar-lhe ou minorar-lhe as consequências; ou

11- Após expedida notificação, reparado o dano,

SEÇÃO VII
Do Cálculo da penalidade

Art. 18. À penalidade será calculada obedecendo ao critério bifásico, onde primeiramente caberá à

autoridade competente efetuar a fixação da penalidade base, de acordo com os critérios
estabelecidos no ANEXO , e, em seguida, aplicar as circunstâncias atenuantes.

SEÇÃO VIII
Da Dosimetria

Art. 19. À autoridade, ao aplicar a penalidade, deverá considerar a conduta ou omissão praticada
pelo licitante ou fornecedor, estipular a multa base de acordo com oato e o percentual referenciado,
analisar a existência de circunstâncias atenuantes, aplicar a penalidade correspondente
diminuindo a multa na ordem de 10% de acordo com a circunstância, e aplicar a multa final.

Parágrafo único: Os limites temporais para as sanções relativas ao impedimento e/ou suspensão,
seguem conforme Tabela contida no ANEXO II.

Art. 20. Serão utilizados os seguintes parâmetros/critérios para a dosimetria das penas:

1- A gravidade da conduta em relação ao objeto licitado;

11- O tempo que o contratado levou para reparar a obrigação;

TN- A reiteração da conduta faltosa;

1V - Os argumentos da defesa e as provas que a instruem; e

WV-Se a infração atinge o objeto principa! da licitação ou do contrato, ou alguma obrigação acessória

menos importante.

SEÇÃO IX

Disposições Gerais

Art. 21. Esta Portaria deverá ser obrigatoriamente expressa nos editais e nos contratos, em

complementação às demais leis e atos normativos aplicáveis, inclusive nas hipóteses de dispensa e

inexigibilidade de licitação.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

Art.22. A aplicação de penalidade não prejudica o direito de a Administração recorrer às garantias
contratuais com o objetivo de ser ressarcida dos prejuízos que o contratado lhe tenha causado,

Art. 23. Na contagem dos prazos referidos nesta Portaria, excluir-se-á o dia doinício e incluir-se-á
“0 do vencimento.

Parágrafo único. Os prazos referidos no caput somente se iniciam e se vencem em dia de expediente
no órgão da Administração Pública Municipal.

Art. 24. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
contrárias, em especial a PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 01, DE 25 DE FEVEREIRO DE
2021.

Campina Grande, 18 de junho de 2021.

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA RICARDO WAGNER BARROS DE OLIVEIRA
Secrezário de Administração Controlador Geral
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

ANEXO ÚNICO

TABELA1

SAEo3% (três por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês após
o vencimento.

2 4%(quatro por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês

|
após o vencimento,

3 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês
após o vencimento,

4 7%(sete por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1%(um por cento) ao mês após
o vencimento.

5 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês

após o vencimento.

TABELA 2

Deixar de entregar documentação exigida para o certame 2 meses

Não manter a proposta
|

12 meses

Falar na execução do contrato 12 meses

Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando 24 meses
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta

Apresentar documentação falsa 24 meses

Comportar-se de modo inidôneo 24 meses

Fraudar na execução do contrato 40 meses

Cometer fraude fiscal 60 meses
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

TABELAS

01

—|Atrasona execução do serviço em até 15 dias 1

0 Atraso naapresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação)|||1

03—|Debxar de substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço,|=1

por funcionário e por dia.

04—|Debxar de indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no|1

edital/contrato.

os—|Debxarde providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 1

relação de obrigações da contratada.

06—|Recusarse a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia. 2

07—|Atraso na execução do objeto por tempo superior a 15 dias 2

08—|Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 2
| fiscalizador, por ocorrência.

[na|enxarde cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 3
i tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador,
| por item e por ocorrência.

| ao |servinsede funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por|3

empregado e por dia.

r
- t

[suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
| 4

i contratuais por dia e por unidade de atendimento,

jaz |Debxarde assinar contrato após notificado 5

h

| as|Debardefomecer o objeto do contrato.

Inexecução total da obrigação assumida

13
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PORTARIA Nº 265/2021

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, de

acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei Municipal nº 2.378/92
— Estatuto do Servidor, e mediante tolicitação contida no
Protocolo nº 22.453/202];

RESOLVE

(Conceder afo) servidor() ENEIAS FERNANDES DA SILYA,
mat. 9862, ocupante do cargo efetivo de Trabalhador IL

lotado(a) na Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente,
LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao
Teroeiro Decênio de efetivo exercício, com todos os direitos e

sagens do seu cargo, a contar do dia 01 de junho até 30 de
movembra da corrente ano.

(Campina Grande, 16 de junho de 2021.

PORTARIA Nº 266/2021

OO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, de

acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei Municipal nº 2.378/92
— Estatuto do Servidor, e mediante solicitação contida no
Protocolo nº 19,950/2021;

RESOLVE

(Conceder fo) servidora) JOSILEIDE DE ARAÚJO SILVA
OLIVEIRA, mat. 14760, ocupante do cargo efetivo de Agente

de Combate as Endemias, lotado(a) na Secretaria de Saúde,
LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao

Primeiro Decênio de efetivo exercício, com todos os direitos e

vantagens do seu cargo, à contar do dia 01 de junho até 30 de
movembro do corrente ano,

(Campina Grande, 16 de junho de 2021

PORTARIA Nº 267/2021

OO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei Municipal nº 2.378/92

— Estatito do Servidor, e mediante solicitação

Protocolo nº 14.199/202);
contida no

RESOLVE

Conceder a(o) servidorta) JOÃO VICENTE CLAUDINO

FILHO, mat. 2150, ocupante do cargo eferivo de Agente

Administrativo, lotado(a) na Secretaria de Administração,
LICENÇA-PRÊMIO pelo prazode 06 (seis) meses, relativa ao

Segundo Decênio de efetivo exercício, com todos os direitas €

vantagens do seu cargo, a contar do dis Ol de julho até 31 de

dezembro do corrente ano.

Campina Grande, 16 de junho de 2021

PORTARIA Nº 268/2021

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, de
acordo como Art. 94 e seguintes da Lei Municipal nº 2378/92

— Estatuto do Servidor, e mediante solicitação contida no
Protocolo nº 412/2021;

RESOLVE

Conceder a(o) servidora) JOSÉ SIDÔNIO DO
NASCIMENTO, mat. 9553, ocupante do cargo eletivo de

Trabalhador IM, lotado(a) na Secretaria de Serviços Urbanos é

Meio Ambiente, LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis)

meses, relativa ao Terceiro Decênio de efetivo exercicio, com
todos os direitos e vantagens do seu cargo, a contar do dia 15 de

junho até 14 de dezembro do corrente ano.

(Carpina Grande, 16 de junho de 2021,

PORTARIA Nº 272/2021

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei

Municipal nº 2178/92 — Estatuto do Ser

mediante solicitação contida mo Protocolo nº

2272/2021;

RESOLVE

(Conceder a(o) servidor(a) STÊNIO DE SOUSA CARVALHO,
mat. 2183, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo,
Iotado(a) na Secretaria de Agricultura, LICENÇA-PRÊMIO
pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao Segundo Decênio de

efetivo exercício, com todos os direitos e vantagens do seu cargo,
1 contar do dia 01 de junho até 30 de novembro do corrente ano.

(Campina Grande, 18 de junho de 202.

DIOGO ELÁfIO LYRA BATISTA

Secretário de Adminisiração

PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 02, DE 18 DE

JUNHO DE 2021.

INSTITUI O RITO PROCESSUAL ADMINISTRATIVO DE

APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE EVENTUAIS

INFRAÇÕES PRATICADAS POR FORNECEDORES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE,
REGULAMENTA AS COMPETÊNCIAS PARA

APLICAÇÃO DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
PREVISTAS EM LEI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO e o

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO,
atribuições, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs. 8.666/93
(Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e 10.520/2002

(Lei do Pregão), no Decreto nº 10,024/2019 (Pregão va forma

etrônica) e Decreto Municipal nº, 4.422/2019,

uso de suas

RESOLVEM:

Art. 1º, Instítuir o nto processual administrativo de apuração de

responsabilidade referente a eventuais infrações praticadas por
fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
GRANDE, bem como regulamentar a competência para

aplicação das sanções administrativas cabiveis, conforme prexista,
ma legislação, contratos e instrumentos convocatários,
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$ 1º Os atos previstos como infrações administrativas à Lei nº

B.666/93 ou a outras normas de icitações e contratos da

Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lein' 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados
« julgados conforme disposto no art. 12 do Decreto nº. 8.420 de
18 de março de 2015,

4 2º Na Eipótese do $ 1º, os autos do processo, contendo os
elementos probatórios ou indiciários deverão ser remetidos ao
Secretário de Administração de Campina Grande, para a adoção
das providências cabíveis,

E
princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade,
proporcionalidade, maralidade, ampla defesa, contraditório,

segurança juríd
impessoalidade e eficiência.

Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos

supremacia do interesse—público,

$ 1º Aquele que, no exercício de suas competências, tiver
conhecimento de qualquer irregularidade que possa ensejar a

aplicação de sanções previstas nesta Portaria e não tomar às
medidas cabíveis, retardando ou omitindo-se no seu des

sujeito à apuração de responsabilidade, conforme determinado na
Lei nº 2.378, de 07 de janeiro de 1992.

$ 2º Nos processos administrativos serão observados, entre
outros, os critérios de;

estará

1- atuação conforme a lei e o Direito;

> atendimento a fins de interesse gerai, vedada a renúncia total
ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei;

O objetividade no atendimento do interesse público, vedada a

promoção pessoal de agentes ou autoridades;

1 atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-

é
V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as

hipóteses de sigilo previstas na C. ituição;

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de

obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas
estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;

VI indicação dos pressupostos de fato e de direito que
determinarem a decisão;

VII — observância das formalidades essenciais à garantia dos
direitos dos administrados;

IX+adoção de formas simples, suficientes para propiciar
adequado grau de certeza, segurança e respeito 10 direitos dos

administrados;

X garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de

Alegações finais, à produção de provas e à interposição de

recursos, nos processos de que possam resultar sanções € nas

situações de litígio;

XI - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo
da atuação dos interessados;

XII interpretação da norma administrativa da forma que melhor

garanta 0 atendimento do fim público a que se dirige, vedada

aplicação retroativa de nova interpretação.

seEÇÃO 1

Das Definições

Art. 3º. Para os efeitos desta Portaria, considera-se;

1 - Fornecedor: pessoa física ou jurídica, participante de
licitações/aquisições ou contratada para fornecimento de bens ou

prestação de serviços;

1 - Licitação/aquisição: todas as modalidades licitatórias e de

aquisições, em qualquer de suas fases, inclusive as representadas
pela dispensa e inexigibilidade de licitação, adesões e registro de

preços

MM Autoridade competente: servidor investido de competência
administrativa para expedir atos administrativos, quer em razão
de função quer por delegação;

1V - Autoridade superior: aquela hierarquicamente acima da

autoridade competente responsável pela aplicação da penalidade;
V Despacho fundamentado: instrumento que concretiza o dever.

de motivação das decisões, previsto no art. 37, caput, e art. 5º,

inciso LV, da Constituição Federal;

VI Saneamento: procedimento que visa eliminar vícios,
irregularidades ou nulidades processuais, bem como a verificaçi
da razoabilidade da sanção indicada;

VII Recurso de reconsideração: pedido dirigido à autoridade que

prolatou a decisão, com o fito de que seja o decidido
reconsiderado, a partir dos argumentos apresentados;

VI+Recurso hierárquico: o pedido de reexame dirigido à

autoridade superior áquela que produziu o ato impugnado;

IX - Advertência; Ato de chamar a atenção de participante do

processo licitatório por infração leve cometida, precedida de

anotação no histórico cadastral da empresa e registro junto ao

SICAF - Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores;

X+Multa: Aplicação de sanção monetária precedida de anotação.

no histórico cadastral da empresa, registro junto ao SICAF,

desconto no valor das parcelas devidas ao contratado ou posterior
recolhimento do valor da multa a crédito do Municipio de

(Campina Grande, caso o valor do crédito junto à contratante não

seja suficiente para se efetuar o pagamento da multa,

XI - Suspensão de licitar e impedimento de contratar: Ato de

impedir à licitante infratora de participar de futuros certames ou

assinar contratos junto a administração pública precedido de

anotação no histórico cadastral da empresa e registro junto ao

SICAF - Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores; e

XII Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o.

Administração Pública: Documento que declara que a licitante
infratora não possui idoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública precedida de anotação no histórico

cadastral da empresa e registro junto ao SICAF - Sj

Unificado de Cadastro de Fornecedores. 5
seção n off1o3

Das Sanções Administrativas

—
SN

OD

>
Art. 4º, As sinções de que trata esta Portaria são aquelas descritas

nos artigos 86 a 88, da Lei nº. 8.666/1993, art. 7º da Lei 6º.
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10.520/2002e art. 49, Decreto nº. 10.024/2019, bem como na
forma prevista nos instrumentos convocatórios e nos contratos
administrativos.

4 1º As infrações contidas nesta portaria estão distribuídas em
graus (de 1 a 5) conforme a gravidade do ato, e estão sujeitas a:

1- Advertência;

1 Multa:

)

—
de3% (três por cento) sobre o valor adjudicado nos casos

previstos como sendo de grau 1, conforme TABELA 1 do
ANEXO |, acrescidos juros de 1%(am por cento) ao mês após

vencimento.

b)—de4% (quatro por cento) sobre o valor adjudicado nos
casos previstos como sendo de grau2, confurme TABELA 1 do

ANEXO, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o
vencimento.

e)—deS%fcinco por cento) sobre o valor adjudicado nos casos

previstos como sendo de grau 3, conforme TABELA 1 do
ANEXO|, acrescidos juros de 1%

vencimento.
fum por cento) ao mês após o

4) de7%sete por cento) sabre o valor adjudicado nos casos

previstos como sendo de grau 4, conforme TABELA 1 do
ANEXO, acrescidos juros de 1%

vencimento
[um por cento) ao mês após o.

e)—de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado nos casos

previstos como senda de grau 5, conforme TABELA 1 do

ANEXO, acrescidos juros de 196 (um por cento) ao mês após o

vencimento.

IM = Aplica-se a suspensão de licitar, não superior a 2 (dois) anos,

«e impedimento de contratar, prazo de até 5 (cinco) anos, com a
Administração Pública quando caracterizadas as situações de:

1) inexecução total

|) inexecução parcial em maior grau de reprovabilidade;

<<) aquele que não celebrar o contrato, após convocado;

) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida

para 6 certame;

<) ensejar o retardamento da execução de se objeto;

Dnão mantiver a proposta;

12) falhar ou fraudar na execução do contrato;

1h) comportar-se de mode inidôneo ou cometer fraude fiscal;

1V — Declaração de inidaneidade para licitar ou contratar coma
Administração Pública.

$ 2º À multa que trata 0 inciso 11 do $ 1º terá o limite máximo de

30 dias para pagamento. No caso de inadimplemento, os autos
serão remetidos para a Secretária de Finanças para inserção na
Dívida Ativa do Município e o caso encaminhado à Procuradoria
Geral do Município para que adote as medidas jurídicas cabíveis,

conforme artigo 7º, $I3 da Lei Complementar municipal
15/2002.

143º Além das implicações contidas no inciso II do $ 1º, aquele (a)

que ensejar nos atos danos descritos mas alíneas será
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de

fornecedores a quese refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei
10.520/2002,

94º Na hipótese da alínea a” do inciso 1 do $ 1º, após o décimo

quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a

configurar, messa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo de rescisão unilateral da avença;

45º Na hipótese da alinea “"do inciso 1 do $ 1º, o atraso superior
a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração Contratante a
promover a rescisão do contrato.

$6º Na aplicação das sanções administrativas, serão consideradas
à gravidade da conduta praticada, a culpabilidade do infrator, a

intensidade do dano provocado e o caráter cducativo da pena,
segundo os critérios de razoabilidade e proporcionalidade,

$ 7 As sanções de advertência, suspensão, impedimento
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente coma
multa.

$ 8º À Unidade Contratante poderá aplicar a penalidade de

advertência por escrito quando do descumprimento de quaisquer.
das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para
1 serviço contratado.

$
consideradas independentes entre si

1º As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão

4 10 Nos casos de recusa à assinatura da ATA DE REGISTRO
DE FREÇO, a multa aplicada será calculada com base na

UFR/CG, aplicando ao caso concreto de 10 à 100 unidades de

referências.

411 Para efeito de aplicação de multas, ás infrações são atribuídos

(graus, de acordo com as tabelas 1 e 2 do ANEXO ÚNICO.

$ 12 Aplica-se o inciso 1V do $ 1º quando caracterizadas às

situações de inexecução total ou parcial com elevado grau de

lesividade e culpabilidade, em que tenha agido a contratada com

dolo ou má-fé na execução contratual e intencionalmente tenha
causado graves prejuízos à Administração ou aos administrados,
sendo eles:

1) Não celebrar o contrato;
|) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida

para o certame;
1) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
dd) Não manter a proposta;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
1) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal

seção m
Das competências para Aplicação das Sanções

Art 5º Aaplcação des sanções presivas nos inísos LH e MI do

Es Dao ltoaánea de Gerência de Compras, da

ABA Comisão Permanente de Ticmeio CRE-ti do

Pregosiro Oficial dei0 $
À 3
Nery
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Art. 6º, À aplicação das sanções previstas nos incisos IV do $ 1º
do art. 4º é de competência da Secretaria instauradora do
procedimento sancionatório.

Parágrafo único. As competências previstas nos artigos

5"
e.

poderão ser objeto de avocação, em decisão fundamentada, tendo
sido expedida a devida comunicação e publicação do ato
administrativo de avocação, tanto por parte da Secretaria
instauradora do procedimento sancionatório, quanto por parte do
Chefe do Executivo para fins de julgamento e aplicação das
sanções previstas nos art. 87, da Lei nº 8.666/1993, e art. 7º, da
Lei nº 10,520/2002.

seção 1v

Do Rito Procedimental

Art 7º. O procedimento de apuração de responsabilidade será
realizado observando-se as seguintes fases

1 Fase preliminar;
1 = Notificação e defesa prévia;
TN — Saneamento e aplicação da sanção;
1V — Intimação da decisão e apresentação de recurso;ve lise do recurso e decisão.

Art 8º. À Fase Preliminar obedecerá aos seguintes estágios:

1— Constatação da infração pelo pregoeiro ou pelo presidente da
Comissão Permanente de Licitação - CPL e, durante a execução
contratual, pelos fiscais ou gestores, por recebimento de denúncia

vou reclamação dos usuários dos serviços.

11 Descrição da infração pelo pregoeiro, pelo presidente da CPL

ou Gestor, e encaminhada à Gerência de Compras da SAD,
observando-se que:

2) 2 comunicação deverá definir a suposta infração, indicar o
dispositivo contratual ou editalício violado, e sugerir as sanções a

serem aplicadas, além de apresentar a documentação probatória
necessária à demonstração material dos fatos alegados:

') no caso da comunicação ser feita pelo gestor do contrato,
deverão constar também informações cuanto às medidas
saneadoras já realizadas pela equipe de gestão; Bscalização do
(contrato que não tiveremsido bem sucedidas;

1) à Assessoria Jurídica do Gestor poderá solicitar informações
complementares 20 fiscal designado, ao pregoeiro ou ao

presidente da CPL, para melhor compreensão da materialidade é
da caracterização tipológica da suposta infração e encaminhar a

análise prévia por meio de Nota Técnica.

IM Comunicação ao fornecedor para apresentação de justificativa
referente à suposta infração, via oficio, ao endereço eletrônico
indicado pelo licitante na fase de habilitação do certame
licitatório, com indicação de recebimento, informando a

egislação e o rito do processa administrativo a que ele será
submetido, coma concessão de prazo de5 (cinco) dias úteis para
apresentação das justificativas;

IV = Recebimento e análise da justificativa, autuação do processo
administrativo, quando for o caso, e encaminhamento para o

superior hierárquico, que o instruirá com cópias do edital de

licitação, do contrato, do empenho, da portaria de designação da

equipe de fiscalização e da nota técnica e encaminhará para análise

da Assessoria Jurídica da CPL;

V — Encaminhamento dos autos à Controladoria Geral do

Municipio - CGM para mansfestação quanto à eventual incidência
da Lei nº 12.846/2013 (Dispõe sobre a responsabilização
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos
contra a administração pública), após sua instrução;

VI = Devolução do processo pela CGM, após sua manifestação,
para decisão sobre a continuídade do procedimento, adotando
uma das seguintes posições:

a) se, apôs análise da justificativa e dos documentos que a

complementam, for constatado que os fatos não correspondem a

Uma infração ou que os argumentos trazidos pela parte contrária
podem ser aceitos por possuírem justificativa capaz de afastar a

sanção prevista, a gerência de compras poderá decidir pelo
arquivamento dos autos, por meio de despacho fundamentado;

b) no caso de não serem acatados os argumentos contidos nas
justificativas da parte, ou de estas não serem apresentadas, deverá
ser realizado o enquadramento do fato às sanções previstas na
Seção II desta Portaria, no edital, contrato administrativo e
demais: disposições sancionatórias, por meia de despacho
fimdamentado.

Parágrafo único. À Nota Técnica mencionada no inciso V deverá

apresentar resumo dos fatos que ensejaram o processo
administrativo em vistas de suposta infração, os argumentos dados
em defesa da parte contrária, se os houver, e, por fim, opinião
analítica se a materialidade dos fatos corresponde efetivamente à

tipologia de alguma infração.

Art. 9º. À etapa de Notificação e Defesa Prévia observar-se-ão 05

seguintes passos:

1 a notificação do fornecedor será feita via ofício, da Gerência
de Compras, com indicação de recebimento, e conterá descrição
do fato, as conclusões quanto à análise das justificativas
apresentadas (se as houver), informação acerca da sanção indicado

ma fase preliminar, e prazo de 5 (cinco) dias úteis para
manifestação, no caso das penalidades previstas nos incisos 1 a IV

do artigo 3º, e de 10 (dez) dias úteis para a penalidade prevista no

inciso

Mc a defesa prévia apresentada será analisada pela Assessoria

Jurídica da Secretaria Processante, com posterior
encaminhamento à autoridade competente, que:

2) no caso de serem aceitos os argumentos na defesa prévia,
deverá ser produzida Nota Técnica com justificativa da não

aplicação da penalidade e sugestão de arquivamento dos autos;

b) se, após à análise da defesa prévia, for constatado que o

comportamento do fornecedor corresponde a uma infração ou

que os argumentos trazidos não são capazes de afastar a sanção

prevista, será produzida Nota Técnica conforme o inciso V do art.

38º desta portaria.

Parágrafo úrico. Se o fornecedor/licitante não apresentar defesa

prévia, será considerado revel e os prazos fluirão da data de

publicação do ato decisório no órgão oficial

Art. 10. A fase de Saneamento e Aplicação da Sanção terá inicio
com o envio dos autos à autoridade competente, para aplicação da

sanção cabível, observando-se o seguinte

— o saneamento contemplará a realização de diligências para
nplementação: de informações ou produção de provas
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adiconais necessárias à instrução processeal, caso Eaja
necessidade, bem como a apreciação da autoridade administrativa
«quanto à proporcionalidade é à razoabilidade da sanção proposta,
além
decisos

las considerações sobre eventuais critérios que a autoridade
entender pertinentes;

11 = após as providências e diligências da fase do Saneamento e

antes da Decisio, os autos serão encaminhados à Assessoria

Jurídica da Secretaria instauradora do procedimento
sancionatório para análise e manifestação;

IM após concluída a análise jurídica de que trata o inciso anterior,
caberá à autoridade competente exararadecisão pela aplicação ou
não da penalidade ou decidir pela desclassificação da sanção.

$ 1º Se a decisão mencionada no inciso III for pela não aplica
da sanção, deverá ser exarado despacho fundamentado de forma
1 contemplar as razões que levaram a autoridade a entender pela
inexistência da violação das regras da licitação ou contrato ou à
acatar a defesa apresentada, com o consequente arquivamento dos
autos.

$ 2º À decisão pela aplicação da sanção deverá ser fundamentada
de forma a demonstrar as razões que levaram a autoridade a

entender pela existência da violação das regras da licitação ou
contrato e rejeitar a defesa apresentada,

$ 3º Ná hipótese de conclusão pela aplicação de sanção diversa

para à qual não seja competente, emitirá despacho encaminhando

para a autoridade competente,

4 4º Quando a autoridade competente for o Secretário de

Administração e houver desclassificação para sanção menos
g

1 própria Gerência de Compras poderá julgar e aplicar a sanção,
podendo eventualmente solicitar a análise prévia da Assessacia

Jurídica da CPL a fimde valer-se dos fundamentos técnicos e

jurídicos ou encaminhará os autos à autoridade administrativa

“competente para apreciar as razões e decidir, proferindo decisão

de mérito dentro da sua competência sancionatória.

Art 11. Proferida a decisão da autoridade competente, o
fornecedor será intimado, em seu endereço eletrônico, via Ofício
Externo, acerca da aplicação ou não da penalidade, sendo

garantido prazo para recorrer de 5 (cinco) dias úteis.

SO reconso hierárquico será dirigido à instância

hierarquicamente supertor à que decidiu pela aplicação da sanção,
todavia, interposto perante a autoridade prolatora, que, após

juízo de admissibilidade, poderá reconsiderar sua decisão,
decidindo de forma fundamentada, ou remeté-la à instância

hierarquicamente superior para seu conhecimento e decisão.

82º O recurso de reconsideração será dirigido à autoridade

proiatora, a qual fará o juízo de admissibilidade e julgará o mérito
do recurso interposto.

93º A admissibilidade do recurso será examinada pela Assessoria

Jurídica CPL, quanto aos aspectos técnicas, devendoa autoridade

competente apreciar as razões apresentadas e, mediante despacho
fundamentado, decidir pela admissibilidade ou inadmissibilidade
do recurso, para posteriormente proferir decisão de mérito.

Art. 12. Admitido o recurso, a Assessoria Jurídica da CPL

analisará de forma pretiminar os documentos apresentados e o
submeterá à apreciação da autoridade competente que decidiu

pela aplicação da sanção, que poderá reconsiderá-la ou
mantendo-a, remeter o recurso hierárquico à autoridade

Parágrafo único. Havendo reconsideração, o recurso
interposto estará prejudicado, restituinda-se os autos à Assessoria

Jurídica da CPL para as providências consequentes do juízo de

reconsideração proferido, sendo ressalvada a situação de quando.
houver uma reconsideração parcial e que configure manutenção
da pretensão do recorrente na reforma da parcela da decisão
mantida,

Art. 13. Da decisão da autoridade superior, o fornecedor será
notificado por meio de ofício ou por outro meio de comunicação
igualmente idôneo.

Art. 14. Os processos administrativos de que resultem sanções
poderão ser revistos, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício,
quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes
suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada.
Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar

agravamento da sanção.

Art 15. As sanções, a serem aplicadas por autoridade

competente, terão natureza pecuniário ou consistirão em
obrigação de fizer ou não fazer, assegurado sempre o direito de.

defesa.

seção v.

Da aplicação da penalidade

Art. 16. À autoridade competente, atendendo à culpabilidade,
05 antecedentes, aos motivos, às circunstâncias e consequências
da infração, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente

para reprovação e prevenção:

1- As penas aplicáveis dentre as cominadas;

11 - A quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos,

Art 17.6 jo circunstâncias que atenuam a pena em 10%:

1- Ter o fornecedor procurado, por sua espontânea vontade e
com eficiência, logo após a infração, evitar-lhe ou minorar-lhe as

consequências; ou

Mo Apôs expedida notificação, reparado o dano.

sEÇÃO VII
Do Cálculo da penalidade

Art. 18. A penalidade será calculada obedecendo ao critério
bifísico, onde primeiramente caberá à autoridade competente
efetuar à fixação da penalidade base, de acordo com os critérios

estabelecidos no ANEXO 1, e, em seguida, aplicar às

circunstâncias atenuantes. ETRB
lesados 1040)Da Dosimetria

(Art. 19. À autoridade, ao aplicar a penalidade, deverá con
à conduta ou omissão praticada pelo licitante ou fornecedor,

estipular a multa base de acordo com o ato e o percentual
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referenciado, analisar a existência de circunstâncias atenuantes,
úndo a multa na

de 10%de acordo com a circunstância, e aplicar a multa
aplicar a penalidade correspondente dimi

Parágrafo único: Os limites temporais para as sanções relativas
ao impedimento e/ou suspensão, seguem conforme Tabela
contida no ANEXO II.

Art. 20. Serão utilizados os seguintes parâmetros/critérios para
1a dosimetria das penas:

1- À gravidade da conduta em relação ao objeto licitado;

1-Otempo que o contratado levou para reparar a obrigação;

M- A reiteração da conduta faltosa;

1 + Os argumentos da defesa e as provas que a instruem; e

V - Se a infração atinge o objeto principal da licitação ou do
contrato, ou alguma obrigação acessória menos importante

sEÇÃO IX

Disposições Gerais

Art. 21. Esta Portaria deverá ser obrigatoriamente expressa nos
editais e nos contratos, em complementação às demais leis e atos

normativos aplicáveis, inclusive mas hipóteses de dispensa e
inexigibilidade de licitação.

Art. 22. A aplicação de penalidade não prejudica o direito de a

Administraçã
ser ressarcida dos prejuízos que o contratado lhe tenha causado.

recorrer às garantias contratuais como objetivo de

Art. 33. Ná contagem dos prazos referidos nesta Portaria,
excluir-se-à o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo úmico. Os prazos referidos no caput somente se iniciam,
e se vencem em dia de expediente no órgão da Administração
Pública Municipal.

Art. 24, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se às disposições contrárias, em especial a

PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 01, DE 25 DE
FEVEREIRO DF 2021

(Campina Grande, 18 de junho de 2021.

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA
Secretário de Administração

RICARDO WAGNER BARROS DE OLIVEIRA
Controlador Geral

ANEX( o

GRAU PERCENTUAL CORRESPONDENTE

1º [mes porcento) sobre o valor adjudicado, vais juros de1%(um por cento) ao mês após o vencimento

7 | srquatro por cem) sobre o valor adjudicado, mais juros de 194 (um por cento) ao mês após o vencimento |

3º  steinco por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês após o vencimento.

1 [ce parent) sobre o valor adjudicado, mais puros de 1% (um por cento) so mês após o vencimento

10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês após o vencimento.

CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA LIMITE APLICÁVEL

Apresentar documentação falsa

Deizar de entregar documentação exigida para o certame 2 meses

Não manter a proposta 12 meses

Falhar na execução do contrato 12 meses

Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocada dentro do prazo
|

meses
de validade de sua proposta

24 meses

(Comportar-se de modo inidônco 24 meses

Fraudar na execução do contrato 40 meses

peter fraude fiscal 60 meses olNel
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PORTARIA Nº 265/2021

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei Municipal nº 2.378/92
— Estatuto do Servidor, e mediante solicitação contida mo

Protocolo nº 22.453/202];

RESOLVE

Conceder a(o) servidor() ENEIAS FERNANDES DA SILYA,
mat. 9862, ocupante do cargo eletivo de Trabalhador K,

Jotado(a) na Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Anibiente,
LICENÇA-PRÊMIO elo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao
Terceiro Decênio de efetivo exercicio, com todos os direitos e.

vantagens do seu cargo, a contar do dia 01 de junho até 30 de
novembro do corrente ano.

(Campina Grande, 16 de junho de 2021

PORTARIA Nº 266/2021

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei Municipal nº 2.378/92
— Estatuto do Servidor, e mediante solicitação contida no
Protocolo nº 19.950/202];

RESOLVE

Conceder ato) servidor(s) JOSILEIDE DE ARAÚJO SILVA
OLIVEIRA, mat. 14760, ocupante do cargo eletivo de Agente
de Combate as Endemias, lotado(a) ma Secretaria de Saúde,
LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao

Primeiro Decênio de efetivo exercício, com todos os direitos «.

vantagens do seu cargo, a contar do dia Ol de junho até 30 de
novembro do corrente ano.

Campina Grande, 16 de junho de 2021

PORTARIA Nº 267/2021

OO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, de

Acordo como Art. 94 e seguintes da Lei Municipal nº 2.378/92
— Esttuto do Servidor, e mediante solicitação contida no
Protocolo nº 14199/2021;

RESOLVE

Conceder a(o) servidor(a) JOÃO VICENTE CLAUDINO
FILHO, mat. 2150, ocupante do cargo efetivo de Agente
Administrativo, lotado(a) ma Secretaria de Administração,
LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao

Segundo Decênio de efetivo exercício, com todos os direitos e

vantagens do seu cargo, a contar do dia 01 de julho até 31 de

dezembro do corrente ano.

(Campina Grande, 16 de junho de 2021

PORTARIA Nº 268/2021

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o Art. 9é e seguintes da Lei Municipal nº 2.378/92

— Estatuto do Servidor, e mediante solicitação contida no
Protocolo nº 412/2021

RESOLVE

Conceder alo) servidora) JOSÉ SIDÔNIO DO
NASCIMENTO, mat. 9553, ocupante do cargo efetivo de
“Trabalhador U1, lotado(a) na Secretaria de Serviços Urbanos e

Meio Ambiente, LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis)
meses, relativa 20 Terceiro Decênio de efetivo exercício, com
todos os direitos e vantagens do seu cargo, a contar do dia 15 de
junho até 14 de dezembro do corrente ano

(Campina Grande, 16 de junho de 2021

PORTARIA Nº 272/2021

OO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei

Municipal nº 2378/92 — Estatuto do Servidor, e
mediante solicitação contida no Protocolo nº
2742/2005

RESOLVE

(Conceder a(o) servidor(a) STÊNIO DE SOUSA CARVALHO,
mat. 2183, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo,
lotado(a) na Sceretaria de Agricultura, LICENÇA-PRÊMIO.

pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao Segundo Decênio de

“etivo exercício, com todos os direitos « vantagens do seu cargo,
1 contar do dia 01 de junho até 30 de novembro do corrente ano.

(Campina Grande, 18 de junho de 2021.

DIOGO us IYRA
Secretário de Adminidração

PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 02, DE 18 DE

JUNHO DE 2021.

INSTITUI O RITO PROCESSUAL ADMINISTRATIVO DE

APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DF EVENTUAIS
INFRAÇÕES PRATICADAS POR FORNECEDORES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE,
REGULAMENTA—AS COMPETÊNCIAS PARA
APLICAÇÃO DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
PREVISTAS EM LEI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO e o
(CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas

atribuições, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs. 8.666/93
(Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e 10.520/2002
(Lei do Pregão), no Decreto nº 10.024/2019 (Pregão na forma

eletrônica) e Decreto Municipal nº. 4422/2019,

RESOLVEM;

Art. 1º. Instítuir o rito processual administrativo de apuração de

responsabilidade referente a eventuais infrações praticadas por
fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
GRANDE, bem como regulamentar a competência para

aplicação das sanções administrativas cabiveis, conforme previsto
na legislação, contratos e instrumentos convocatórios,

[ENO
001042 )



SEMANÁRIO OFICIAL Nº 2.732 - CAMPINA GRANDE/PB, 14 A 18 DE JUNHO DE 2021 PÁGINA 12

$ 1º Os atos previstos como infrações administrativas à Lei nº

B.666/93 ou a outras normas de licitações e contratos da

Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados
€ julgados conforme disposto no art, 12 do Decreto nº, 8.420 de
18 de março de 2015,

$ 2º Na hipótese do $ 1º, os autos do processo, contendo os
elementos probatórios ou indiciários deverão ser remetidos ao
Secretário de Administração de Campina Grande, para a adoção
das providências cabíveis.

Art. 2º, À Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos
principios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade,
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório,

segurança jurídica, supremacia do interesse público,
impessoalidade e eficiência.

$ 1º Aquele que, no exercicio de suas competências, tiver
conhecimento de qualquer irregularidade que possa ensejar a

aplicação de sanções previstas nesta Portaria é não tomar as

medidas cabíveis, retardando ou omitindo-se no seu dever,
sujeito à apuração de responsabilidade, conforme determinado na

Lei nº 2.378, de 07 de janeiro de 1992.
$ 2º Nos processos administrativos serão observados, entre
outros, os critérios de;

stará

1- atuação conforme 6 lei e o Direito;

+ atendimento a fine de interesse geral, vedada a renúncia total
ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei;

MM - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a

promoção pessoal de agentes ou autoridades;

1V atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-
fe;

V divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas às

hipóteses de sigilo previstas na Constituição;

VI adequação entre meios e fins, vedada a imposição de
obrigações
estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;

;, restrições e sanções em medida superior áquelas

VIC indicação dos pressupostos de fato e de direito que
determinarem a decisão;

VIU — observância das formalidades essenciais à garantia dos
direitos dos administrados;

1X - adoção de formas simples, suficientes para propiciar
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos
administrados;

X garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de

alegações finais, à produção de provas e à interposição de

recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas
situações de Jitigio;

XI - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo
da atuação dos interessados;

XII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor

garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada
aplicação retroativa de nova interpretação.

seção!
Das Definições

Art. 3º. Para os efeitos desta Portaria, considera-se

1 Fornecedor: pessoa física ou jurídica, participante de

licitações /aquisições ou contratada para fornecimento de bens ou
prestação de serviços;

U  Licitação/aquisiçãos todas as modalidades licitatórias e de

aquisições, em qualquer de suas fases, inclusive as representadas
pela dispensa e inexigibilidade de licitação, adesões e registra de

preço;

TM - Autoridade competente: servidor investido de competência
administrativa para expedir atos administrativos, quer em razão
de função quer por delegação;

1V- Autoridade superior: aquela hierarquicamente acima da
autoridade competente responsável pela aplicação da penalidade;
V Despacho fundamentados instrumento que concretiza o dever
de motivação das decisões, previsto no art. 37, caput, e art. 5º,
inciso LV, da Constituição Federal;

VI+Saneamento: procedimento que visa eliminar vícios,

irregularidades ou nulidades processuais, bem como a verificação
da razoabilidade da sanção indicada;

VII Recurso de reconsideração: pedido dirigido à autoridade que
prolatou a decisão, com o fito de que seja o decidido
reconsiderado, a partir dos argumentos apresentados;

VI - Recurso hierárquico: o pedido de reexame dirigido à
autoridade superior áquela que produziu o ato impugnado;

1X Advertência: Ato de chamar a atenção de participante do

processo licitatório por infração leve cometida, precedida de

anotação no histórico cadastral da empresa e registro junto ao
SICAF Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores;

X Multa: Aplicação de sanção monetária precedida de anotação
no histórico cadastral da empresa, registro junto ao SICAF,
desconto no valor das parcelas devidas ao contratado ou posterior
recolhimento do valor da multa a crédito do Municipio de
(CampinaGrande, caso o valor do crédito junto à contratante não

seja suficiente para se efetuar o pagamento da multa.

XI Suspensão de licitar e impedimento de contratar: Ato de

impedir a licitante infratora de participar de futuros certames ou
assinar contratos junto a administração pública precedido de

anotação no histórico cadastral da empresa e registro junto ao
SICAF - Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores; e

XII Declaração de inidoneidade para licítar ou contratar coma
Administração Pública: Documento que declara que a licitante
infratora não possui idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública precedido de anotação no histórico
cadastral da empresa e registro junto ao SICAF Sistema
Unificado de Cadastro deFornecedores.

seção mr

Das Sanções Admii ativas

Art. 4º, As sanções de que trata esta Portaria são aquelas de
mos artigos 86 a 88, da Lei nº. 8.666/1993, art. 77 da Lei nº,
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10.520/2002e art. 49, Decreto nº. 10.024/2019, bem como na
forma prevista nos instrumentos convocatório e nos contratos
administrativos.

$ 1º As infrações contidas nesta portaria estão distribuídas em
graus (de | a 5) conforme a gravídade do ato, e estão sujeitas a:

12 Advertência;

1- Multa:

9)

—
de3% (três por cento) sobre o valor adjudicado nos casos

previstos como sendo de grau 1, conforme TABELA 1 do
ANEXO ], acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o

b)—de 4% (quatro por cento) sobre o valor adjudicado nos
casos previstos como sendo de grau 2, conforme TABELA 1 do
ANEXO |, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o
vencimento

&)—de S%(emco por cento) sobre o valor adjudicado nos casos

previstos como sendo de grau 3, conforme TABELA 1 do
ANEXO], acrescidos juros de 16 (um par cento) ao mês apôs o

dd)—deT7%íscte por cento) sobre o valor adjudicado nos casos

previstos como sendo de grau 4, conforme TABELA 1 do
ANEXO |, acrescidos juros de 1% (um per cento) ao mês após o
vencimento.

e)—de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado nos casos

previstos como sendo de grau 5, conforme TABELA 1 do

ANEXO |, acrescidos juros de 1% (um per cento) ao mês após
vencimento.

MI = Aplica-se a suspensão de licitar, não superior a 2 (dois) anos,
«e impedimento de contratar, prazo de até 5 (cinco) anos, coma
Administração Pública quando caracterizadas as situações de;

1) inexecução total;

b) inexecução parcial em maior grau de reprovabilidade;

1) aquele que não celebrar o contrato, após convocado;

1d) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para 9 certame;

1) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

9) não mantiver a proposta;

1) falhar ou fraudar na execução do contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

1V — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma
Administração Pública,

92º À multa que trata o inciso 11 do $ 1º terá o limite máximo de
30 dias para pagamento. No caso de inadimplemento, os autos
serão remetidos para a Secretária de Finanças para inserção na
Divida Ativa do Município é o caso encaminhado à Procuradoria
Geral do Município para que adote as medidas jurídicas cabíveis,
conforme artigo 7º, $13 da Lei Complementar municipal
15/2002.

4$ 3º Além das implicações contidas no inciso III do $ 1º, aquele (a)

que ensejar nos atos danos descritos mas alineas será
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei
10.520/2002,

44º Na hipótese da alínea “a” do inciso 1 do $ 1º, após o décimo

quinto dia e a critério da Administração, no caso de exceução com.

atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo de rescisão unilateral da avença;

4 5º Na hipótese da alínea "e"do inciso 1 do $ 1º, o atraso superior
1225 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração Contratante a

promover a rescisão do contrato.

$ 6º Na aplicação das sanções administrativas, serão consideradas
à gravidade da conduta praticada, a culpabilidade do infrator, a

intensidade do dano provocado e o caráter educativo da pera,
segundo os critérios de razoabilidade e proporcionalidade.

E 7º As sanções de advertência, suspensão, impedimento e
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a

mula,

$ 8º A Unidade Contratante poderá aplicar a penalidade de
advertência por escrito quando do descumprimento de quaisquer
das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para
10 serviço contratado,

49º As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.

4$ 10 Nos casos de recusa à assinatura da ATA DE REGISTRO
DE PREÇO, a multa aplicada será calculada com base ma

UFR/CG, aplicando ao caso concreta de 10 a 100 unidades de

referências.

$11 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos

graus, de acordo com as tabelas 1 e 2 do ANEXO ÚNICO.

$ 12 Aplica-se o inciso IV do $ 1º quando caracterizadas às

situações de inexecução total ou parcial com elevado grau de

Jesividade e culpabilidade, em que tenha agido a contratada com
dolo ou má-fé na execução contratual e intencionalmente tenha
causado graves prejuízos à Administração ou aos administrados,
sendo eles

1)

Não
celebrar o contrato;

1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame;
(o) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
(d) Não manter a proposta;
(e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
1) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal

seção 1
Das competências para Aplicaç o das Sanções

Art.5º, À aplicação das sanções previstas nos incisos |, Il e Il do
$ 1º, do art. 4º é de competência da Gerência de Compras, da
Presidência da Comissão Permanente de Licitação CPL

Pregoeiro Oficial
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Art. 6º, À aplicação das sanções previstas nos incisos IV do $ 1º
do art. 4º é de competência da Secretaria instauradora do
procedimento sancionatório.

Parágrafo único. As competências previstas nos artigos 5º e 6º

poderão ser abjeto de avocação, em decisão fundamentada, tendo
sido expedida a devida comunicação e publicação do ato
administrativo de avocação, tanto por parte da Secretaria
instauradora do procedimento sancionatório, quanto por parte do
Chefe do Executivo para fins de julgamento e aplicação das

sanções previstas nos art. 87, da Lei nº B.666/1993, e art. 77, da
Lei nº 10,520/2002,

SEÇÃO Iv
Do Rito Procedimental

Art. 7º. O procedimento de apuração de responsabilidade será
realizado observando se as seguintes fases:

1 Fase preliminar;
U— Notificação e defesa prévia;
IM — Saneamento e aplicação da sanção;
1V intimação da decisão e apresentação de recurso;
V— Análise do recurso e decisão.

Art. 8º, À Fase Preliminar obedecerá aos seguintes estágios:

1 Constatação da infração pelo pregoeiro ou pelo presidente da

Comissão Permanente de Licitação - CPL e, durante a execução
contratual, pelos fiscais ou gestores, por recebimento de denúncia
(ou reclamação dos usuários dos serviços,

11 Descrição da infração pelo pregoeiro, pelo presidente da CPL

ou Gestor, e encaminhada à Gerência de Compras da SAD,
observando-se que:

a)acomunicação deverá definir à suposta infração, indicar o

dispositivo contratual ou editalício violado, e sugerir as sanções a.

serem aplicadas, além de apresentar a documentação probatória
mecessária à demonstração material dos fatos alegados;

bb) no caso da comunicação ser feita pelo gestor do contrato,
deverão constar também informações quanto às medidas
sancadoras já realizadas pela equipe de gestão/fiscalização do
contrato que não tiverem sido bem sucedidas;

0) a Assessoria Jurídica do Gestor poderá solicitar informações
complementares ao fiscal designado, ao pregoeiro ou ao
presidente da CPL, para melhor compreensão da materialidade é
da caracterização tipológica da suposta infração e encaminhar a
análise prévia por meio de Nota Técnica.

IM Comunicação so fornecedor para apresentação de justificativa
te à suposta infração, via ofício, ao endereço eletrônico

indicado pelo licitante ma fase de Pabiliação do certame
licitatório, com indicação de recebimento, informando

legislação e o rito do processo administrativo a que ele ser

submetido, com a concessão de prazo de 5 (cinco) dias úteis para

rel

apresentação das justificativas;

IV - Recebimento e análise da justificativa, autuação do processo
administrativo, quando for o caso, e encaminhamento para o

superior hierárquico, que o instreirá com cópias do edital de
licitação, do contrato, do empenho, da portaria de designação da
equipe de fiscalização e da nota técrica e encaminhará para análise
da Assessoria Jurídica da CPL;

V — Encaminhamento dos autos à Controladoria Geral do

Município CGM para manifestação quanto à eventual incidência
da Lei nº 12.846/2013 (Dispõe sobre a responsabilização
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos
contra a administração pública), após sua instrução;

VI — Devolução do processo pela CGM, após sua manifestação,

para decisão sobre a continuidade do procedimento, adotando

ma das seguintes posições:

1) se, após análise da justificativa e dos documentos que a

complementam, for constatado que os fatos não correspondem a
tuma infração ou que os argumentos trazidos pela parte contrária
podem ser aceitos por possuírem justificativa capaz de afastar a

sanção prevista, a gerência de compras poderá decidir pelo
arquivamento dos autos, por meio de despacho fundamentado;

bb) no caso de não serem acatados os argumentos contidos nas

justificativas da parte, ou de estas não serem apresentadas, deverá,

ser realizado o enquadramento do fatoàssanções previstas na
Seção IM desta Portaria, no edital, contrato administrativo e
demais disposições sancionatórias, por meio de despacho
fundamentado.

Parágrafo único. À Nota Técnica mencionada no inciso V deverá

apresentar resumo dos fatos que ensejaram o processo
administrativo em vistas de suposta infração, os argumentos dados
em defesa da parte contrária, se os houver, e, por fim, opinião
analítica se a materialidade dos fatos corresponde efetivamente à

tipologia de alguma infração.

Art.9º. À etapa de Notificação e Defesa Prévia observar-se-ão os

seguintes passos:

1 — a notificação do fornecedor será feita via ofício, da Gerência
«le Compras, com indicação de recebimento, e conterá descrição
do fato, as conclusões quanto à análise das justificativas
apresentadas (se as houver), informação acerca da sanção indicada
ma fase preliminar, e prazo de 5 (cinco) dias úteis para
manifestação, no caso das penalidades previstas nos incisos | a IV.

do artigo 3º, e de 10 (dez) dias úteis para a penalidade prevista no
inciso V

Us a defesa prévia apresentada será analisada pela Assessoria

Jurídica da Secretaria Processante, com—posterior
encaminhamento à autoridade competente, que:

2) no caso de serem aceitos os argumentos na defesa prévia,
deverá ser produzida Nota Técnica com justificativa da não

aplicação da penalidade e sugestão de arquivamento dos autos;

b) se, após a análise da defesa prévia, for constatado que o

comportamento do fornecedor corresponde a uma infração ou

que os argumentos trazidos não são capazes de afastar a sanção

prevista, será produzida Nota Técnica conforme o inciso Vdo art.

8º desta portaria.

Parágrafo único. Se o fornecedor licitante não apresentar defesa

prévia, será considerado revel e os prazos fluirão da data de

publicação do ato decisório no órgão oficial.

Art. 10. A fase de Saneamento e Aplicação da Sanção terá início

«com o envio dos autos à autoridade competente, para aplicação da

sanção cabível, observando-se 0 seguinte:

1 = o sancamento contemplará a realização de diligências para
complementação: de informações ou produção de provasPERO

61025)
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adicionais necessárias à instrução processual, caso haja
necessidade, bem comoa apreciação da autoridade administrativa

quanto à proporcionalidade e à razoabilidade da sanção proposta,
além das considerações sobre eventuais critérios que a autoridade
decisora entender pertinentes;

NU = após as providências e diligências da fase do Saneamento e
antes da Decisão, os autos serão encaminhados à Assessoria

Jurídica da Secretaria instauradora do procedimento
sancionatório para análise e manifestação;

MN = após concluída a análise jurídica de que trata o inciso anterior,
caberá à autoridade competente exarar a decisão pela aplicação ou
não da penalidade ou decidir pela desclassificação da sanção.

$ 1º Se a decisão mencionada no inciso III for pela não aplicação
da sanção, deverá ser exarado despacho fundamentado de forma
à contemplar as razões que levaram 2 autoridade a entender pela
inexistência da violação das regras da licitação ou contrato ou a

acatar a defesa apresentada, com o consequente arquivamento dos

autos.

1$ 2º À decisão pela aplicação da sanção deverá ser fundamentada
de forma a demonstrar as razões que levaram a autoridade à

entender pela existência da violação das regras da licitação ou
contrato e rejeitar a defesa apresentada,

$ 3º Na hipótese de conclusão pela aplicação de sanção diversa

para a qual não seja competente, emitirá despacho encaminhando

para a autoridade competente.

$ 4º Quando a autoridade competente for 6 Secretário de

Administração e houver desclassificação para sanção menos grave,
à própria Gerência de Compras poderá julgar e aplicar a sanção,
podendo eventualmente solicitar a análise prévia da Assessoria

Jurídica da CPL a fim de valer-se dos fundamentos técnicos e

Jurídicos ou encaminhará os autos à autoridade administrativa

“competente para apreciar as razões e decidir, proferindo decisão
de mérito dentro da sua competência sancionatória.

Art. 11. Proferida a decisão da autoridade competente, o
fornecedor será intimado, em seu endereço eletrônico, via Ofício
Externo, acerca da aplicação ou não da penalidade, sendo

(garantido prazo para recorrer de 5 (cinco) dias úteis.

SO recwnso hierárquico será dirigido à instância

hierarquicamente superior à que decidiu pela aplicação da sanção

todavia, interposto perante a auto-idade prolstora, que, após
juizo de admissibilidade, poderá reconsiderar sua decisão,
decidindo de forma fundamentada, ou remetê-la à instância

hierarquicamente superior para seu conhecimento e decisão,

82º O recurso de reconsideração será dirigido à autoridade

prolatora, a qual fará o juízo de admissibilidade e julgará o mérito
do recurso interposto.

43º À admissibilidade do recurso será examinada pela Assessoria

Jurídica CPL, quanto aos aspectos técnicos, devendo a autoridade

“competente apreciar as razões apresentadas e, mediante despacho
fundamentado, decidir pela admissibilidade ou inadmissibilidade
do recurso, para posteriormente proferir decisão de mérito.

Art. 12. Admítido o recurso, a Assessoria Jurídica da CPL
analisará de formapreliminar os documentos apresentados e o
submeterá à apreciação da autoridade competente que decidiu

pela aplicação da sanção, que poderá reconsiderála ou,
mantendo-a, remeter o recurso hierárquico à autoridade

superior;

Parágrafo único. Havendo reconsideração, o recurso
interposto estará prejudicado, restituindo-se os autos à Assessoria

Jurídica da CPL para as providências consequentes do juízo de
reconsideração proferido, sendo ressalvada a situação de quando.
houver uma reconsideração parcial e que configure manutenção
da pretensão do recorrente na reforma da parcela da decisão
mantida.

Art. 13. Da decisão da autoridade superior, o fornecedor será
motificado por meio de ofício ou por outro meio de comunicação
igualmente idôneo.

Art. 14. Os processos administrativos de que resultem sanções
poderão ser revistos, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício,
quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes
suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada.

Parágrafo único. Da revisio do processo não poderá resultar

agravamento da sanção.

Art. 15. As sanções, 2 serem aplicadas por autoridade

competente, terão natureza pecuniária ou consistírio em
obrigação de fazer ou não fazer, assegurado sempre o direito de
defess

seÇÃO v

Da aplicação da penalidade

Art 16. À autoridade competente, atendendo à culpabilidade,

os antecedentes, aos motivos, às circunstâncias e consequências
da infração, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente

para reprovação e prevenção:

1 As penas aplicáveis dentre as cominadas;

11 - A quantidade de pera aplicável, dentro dos limites previstos.

seÇÃO vi
Das atenuantes

AArt. 17. São circunstâncias que atenuam a pena em 10%:

1- Ter o fornecedor procurado, por sua espontânea vontade e
com eficiência, logo após a infração, evitar-lhe ou minorar-lhe as

U1 Após expedida notificação, reparado o dano.

sEÇÃO VII
Do Cálculo da penalidade

Art. 18. À penalidade será calculada obedecendo ao critério

hifásico, onde primeiramente caberá à autoridade competente
efetuar à fixação da penalidade base, de acordo com os critérios
estabelecidos no ANEXO |, e, em seguida,
circunstâncias atenuantes.

seÇÃO vm"
Da Dosimetria

Art. 19. À autoridade, ao aplicar a penalidade, deverá considerar

à conduta ou omissão praticada pelo licitante ou fornecedor,

estipular a multa base de acordo com o ato e o percentual
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referenciado, analisar a existência de circunstâncias atenuantes,
aplicar a penalidade correspondente diminuindo a multa na
“ordem de 10%de acordo com a circunstância, e aplicar a multa
final,

Parágrafo único: Os limites temporais para as sanções relativas
ao impedimento e/ou suspensão, seguem conforme Tabela
(contida no ANEXO II.

Art. 20, Serão utilizados os seguintes parâmetros/ critérios para
a dosimetria das penas:

' gravidade da conduta em relação ao objeto licitado;

11 O tempe que o contratado levou para reparar a obrigação;

IM - À reiteração da conduta faltosa;

1V- Os argumentos da defesa e as provas que a instruem; e

V+Se a infração atinge o objeto principal da licitação ou do

contrato, ou alguma obrigação acessória menos importante,

SEÇÃO IX
Disposições Gerais

Art21. Esta Portaria deverá ser obrigatoriamente expressa nos
editais é nos contratos, em complementação às demais leis e atos

PÁGINA 16

normativos aplicáveis, inclusive nas hipóteses de dispensa e
inexigibilidade de licitação.

Art. 22. À aplicação de penalidade não prejudica o direito de a

Administração recorrer às garantias contratuais com o objetivo de
ser ressarcida dos prejuízos que o contratado lhe tenha causado.

Art. 23. Na contagem dos prazos referidos nesta Portaria,
excluir se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Os prazos referidos no caput somente se iniciam
€ se vencem em dia de expediente no órgão da Administração
Pública Municipal.

Art. 24. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições contrárias, em especial à

PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 01, DE 25 DE
FEVEREIRO DE 2021

(Campina Grande, 18 de junho de 2021

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA
Secretário de Administração

RICARDO WAGNER BARROS DE OLIVEIRA
Controlador Geral

xo único

TABELA)

GRAU PERCENTUAL CORRESPONDENTE -
1º|motas por cemo) sobre o velo adjudicado, mais furos de 196 (dm por cento) ao mês após o vencimento,

2º |gusto por cento) sobre o valor adjudicado, miss jros de 1% (um por cento) do mês após o vencimento

3º—|ssetcinco por cento) sabre o valor adjudicado, mais Juros de 1% (um por cento) ao mês após o vencimento,

+ feto por cento) sbre o valor adjudicado, tais Juros de1%(um por cento) ao mês apôs o vencimento.

10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1%(um por cento) ao mês após o vencimento,

TABELA 2

CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA LIMITE APLICÁVEL

Deixar de entregar documentação exigida para o certame 2 meses

Não manter 4 proposta 12 meses

|
Talhar na excoução do contrato —

|

Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do prazo meses
|

de validade de sua proposta

|

Apresentar documentação falsa 2 meses

Comportar-se de modo inidôneo 2 meses

Cometer fraude fic] 60 meses
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TABELA 3

ITENS DESCRIÇÃO GRAU

oi “Atraso na execução do serviço em até 15 dias 1 |

o Atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 1

prorrogação)

03

—|Deixar de substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do 1

serviço, por fimelanário e por dia.

o“ Deixar de indicar e manter durante 4 execução do contrato os prepostos 1

previstos no edital /contrato.

os Deixar de providenciar treinamento para seus funcionários conforme 1

Previsto na relação de obrigações da contratada.

06—|Recusar-sea executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço é ?

por dia

o Atraso na execução do objeto por tempo superior à 15 dias 2

os Deixar de cumprir determinação formal ou instração complementar do 2

órgão fiscalizador, por ocorrência.

P Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 3

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada
(pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência.

o Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços ,
contratados, por empregado e por dia.

" Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 4 |

“os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento, |

nv Deixar de assinar contrato após notificado 5 |

w Deixar de fornecer o objeto do contrato. 5

" Inexecução total da obrigação assumida 5

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2021

ERRATA - UASG 981981

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPINA
(GRANDE, torna público para o conhecimento dos interessados,
à ERRATA NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2021, Desta
forma:

ONDE SE LÊ “3.1 As movimentação financeiras, pertinente é folha
de pagamento do mê de maio de 2021, des servidores do Prefacara

Municipal de Campina Grande totalizaram, em valores bros, a quantia
de R$ 55.456,566,50 (cinquenta é cinco milhões, quatrocentos e

ararãs de pagamentos de remunerações a 23.046 (vintee eês mil é

LEIA-SE SL
de pagamento do mês de mato de 2021, dos servideres da Prefeteura

Municipal de Campino Grande totaltaaram, em valozes brutos, a quantia.
de R$ 48.313.617,46 (quarenta e oito milhões, trezentos é treze mil,

As movimentações financeiras, pertinentes à folha

setscentos e dezessete tenis e quarenta e seis centavos) através de

(dezenove mil, erezentos e vinte épagamentos de remunerações a 19.3;

cinco reais) servidores ativos e inativos.

ONDE SE LÊ: “4,3, Os computadores é usuários envolvidos deverão ter

suas identidades vesficados através de crificados digitais e as

informações em trônsivo deverão ser criprografadas. Aindo, a intuição
financeira à qual for adjudicado a contratação deve comprometer se
comunicar abrigatória e previamente, por qualquer meio idôneo, a
Profeivura de Campina Gronde, por insermédio dos respecitvos serores

competentes, o recebimento de qualquer determinação que implique em

débito ou bloqueio na conta pagamento, inclusive os provenientes de

LEIA-SE: “4.3. Os computadores é usuários envolvidos deverão ter suas
identidades verificadas através de certificados diginais e as informações em

trânsivo deverão ser criprografadas. Ainda, a instituição financeira à qual

for adjudicado a contratação de

obrigatoriamente, por qualquer meio idôneo, à Prefeitura de Campina
(Grande, por intermáódio dos respectivos setores competentes, o recebimento

de qualquer determinação que implique em débito ou bloquelo na conta

pagamento, inclawve 04 provententes de decicão ou sentenças joliiafTF

75,
comprometer-se a comunicar
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2023

ANEXO XII

MODELO DE DECLARAÇÃO DO ATESTADO DE VISITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

REFERENTE: CONCORRÊNCIA Nº 005/2023.

DECLARAÇÃO

(NOME DA EMPRESA )

inscrita(o) no CNPJ sob o Nº , com Sede (endereço completo),
interessada(c) em participar do CONCORRÊNCIA Nº 005/2023, instaurado pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, DECLARA, ter visitado o(s) local (is) onde serão executados os
serviços, tomando conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a sua
execução.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Campina Grande, de de 2023.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
CPF Nº
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